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PROJETO DE LEI N9 4 . 956, DE 

(DO SENADO FEDERAL) 

Autoriza a admissão, pela Caixa Econômica 

Federal, 
. ~ . 

dos empregados das socledades de credlto 

imobiliário e das instituições financeiras 

das em situação de liquidação extrajudicial 

tada pelo Banco Central do Brasil. 

prlva 

decre 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, TRABALHO 

E LEGISLAÇAO SOCIAL E FINANÇAS) . 
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Autoriza a admiss-o pela Ca'-
~. • (I~el;;. 6/89) xa Econo-ml' ca Fe eral dos Redistribua-se as Lomlssoes· 

1. Const ituicao e .Just ica e Redacao pregados das sociedades 
crédito imo iliário e as 

2. T~ªRª ;LhQ .................... _ .............. .... .... -- ...... _ .. -.. ~ .. _.... . ... - ..... _._ .. -.... ...... -.. _ .... ;;~!; t~! ç~~ ~ u~~~~n~: i~~~u l~;= 

3. E~nªnçª§ ~ ---- ----_·_------- -- - --_·_·_·- çao extra]udlclal decretada 
pelo Banco Central do Brasil. 

Em 03 / 05 / 89. Presidente 

I 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os empregados das extintas sociedades 

de crédito imobiliário, em situação de liquidação extrajudi­

cial decretada pelo Banco Central do Brasil nos termos da 

Lei n9 6.024, de 13 de março de 1974, que, na data da refe­

rida liquidação, se encontravam em efetivo exercicio de seus 

empregos, poderão ser admitidos pela Caixa Econômica Fede­

ral, em caráter excepcional, sob o regime da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, e Legislação Complementar. 

§ 19 - As admissões de que trata este artigo 

deverão atender às normas para admissão 

gos estabelecidas pelo Regulamento de 

e provimepto de car-
• 

Pessoal da Caixa Eco-

nômica Federal, bem assim os critérios que vierem a ser fi-

xados -por Decreto do Poder Executivo, nao se lhes aplicando 

o disposto no caput do art. 59 do Decreto-lei n9 759, de 12 

de agosto de 1969. 

§ 29 - A Caixa Econômica Federal nao será res­

ponsável pelo pagamento de salários, gratificações, férias e 

quaisquer outras vantagens e indenizações de qualquer natu­

reza, que sejam devidos pelas referidas empresas em liquida-
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§ 39 - O tempo de serviço anterior à admissão 

na Caixa Econômica Federal será computado unicamente para 

fins de aposentadoria, nos termos da legislação especifica. 

Art. 29 - Para atender as admissões a que se 

refere o artigo anterior, a Caixa Econômica Federal poderá 
, 

instituir quadro de pessoal suplementar especial, devidamen-

te estruturado em cargos, carreiras e respectivos niveis sa­

lariais. 

Art. 39 - Para efetivação do ato de admissão 

autorizado por esta Lei, 

art. 19, deverão: 

os empregados, nas condições do 

I - apresentar comprovação de rescisão de con­

trato de trabalho com as empresas referidas no art. 19, de­

vidamente homologada; 

11 - apresentar comprovação de quitação com o 

serviço militar; 

111 - comprovar o implemento da idade de 18 anos 

e a não integração das condições para obtenção de aposenta­

doria previdenciária . 

Art. 49 - Os empregados admitidos na forma do 

art . 19 ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que 

regem a politica salarial aplicável à Caixa Econômica Fede­

ral, bem assim ao disposto no art. 39 do Decreto-lei n9 266, 

de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 59 - A Caixa Econômi ca Federal formalizará 

as admissões autorizadas por esta Lei, no prazo de 180 (cen-
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to e oitenta) dias, contados de sua publicação, desde que 

satisfeitas as exigências previstas no art. 39. 

Art. 69 - Para vinculação à Fundação dos Econo­

miãrios Federais - FUNCEF , os empregados admitidos nas con­

dições desta Lei deverão satisfazer as condições que vierem 

a ser fixadas por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

MTB. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrã-

SENADO FEDERAL, EM 2> DE DEZEMBRO DE 1984 

/ :tel'06r ~ 
SENADOR MOACYR DALLA 

PRESIDENTE 

, 

J 
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Projeto de Lei do Senado n9 106, de 1984 

Autoriza a admissão pela Caixa Econô 
mica Federal dos empregados das so­
ciedades de crédito imobiliário e 
das instituições financeiras priva 
das em situação de liquidação extra 
judicial decretada pelo Banco Cen­
tra do Brasil. 

Apresentado pelo Senhor Senador HUMBERTO LUCENA. 

Lido no expediente da Sessão de 20/06/84, e publicado no DCN (Se 

ção 11) de 21/06/84. 

DistribuIdo ãs Comissões de Constituição e Justiça, Legislação II 

Social e de Finanças. 

Em 05/12/84 é lido e aprovado o RQS n9 407/84, de autoria do Srs. 

Senadores Aloysio Chaves e Humberto Lucena, de urgência para o 

Projeto. Passando-se ã sua apreciação, são emitidos pelos Srs.Se 

nadores Almir Pinto, Jutahy Magalhães e José Lins,os pareceres II 

favoráveis, respectivamente. Aprovado o Projeto em 19 e 29 tur­

nos. Ã Comissão de Redação final. Lido o Parecer n 9 938-CR, rela 

tado pelo Senhor Senador JOS~ LINS. Aprovada a redação final. 

Ã Câmara dos Deputados com o ofIcio SM-N9.532, de 05.12.84 

MGS. 
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LEI Nº 6 .024 Im 13 DE 1'.:"~1:CO DE 1 974 I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_ J ~ , -. . . . 
LEI N° 6.024 - DE 13 DI: M~ÇO 

, DE 1974 . 
Dispõe sobre 'a intervenç40 fi a liqui , 

dação , extrajudict4l de tnstitu!ç~e8 
jjnpnceiras. e dli outras prov!dén­
cias. 

ATOS DO PODER ~ LEGISLATIVO 

O Presidente da República 

Faça saber que O Congr:esso Na­
~ional decreta e eu sanciono a .seguin­
te ~i: 

CAPlTULO I 

Disposição Preliminar 

Art. l~ As instituiÇÕCs financeiras 
privadas e as públicas não federais, 
assim como ,as cooperativas de crédi­
to, estão sujei~s, nos termos desta 
Lei, a mtervenção ou à liqUidação 
extrajudicial, -em ambOs Os casos efe­
tuada e decretada pelo Ban::o Cen­
tral do Bra,sll, sem prejuízo do dis­
posto nos artigos 137 e 138 do Decre­
to-lei n° 2.627, de 26 de setembro de 
194U, ,ou a falecida, nos termos da 
legislação vigente. 

Banco Centra.l ,do Brasil, com planos 
poderes de gestão. 

Parágrafo único. Dependerão de 
prévia e expressa autorização do Ban­
co Central do Brasil os atos do inter­
ventor que impliquem em diSposiçãO 
ou oneração do patrimônio da socie­
dade, admissão e demissão de pes­
soal. . 

Art. 6° A intervenção produzirã, 
desde sua decretação, os seguintes 
efeitos: 

a) suspensão da exigibilida.de da! 
obrigações vencidas~ -

b) suspensão da JIuêncla. , do orazo 
das obrigações vincendas anterior-
mente , contra1das; , ' 

c) inexigibilidade dos dePósitos' j4 
existentes à data de sua decretaçit:>. 

Art. 7° A intervenção cessará.: 

a) se os interessadOS, apresentaJl-
CAPíTULO n do 8$ necessárias condições de garan. 

tia, julgadas/' a critério do Banco 
Da Intervenção e seu processo central do Brasil, tomarem -a sI o 

, nômicas da êmpresa; I 
sEÇÃo I prosseguimento das atividades eco-

. Da Intervenção b) quando, a critério do Banco 
Art. 2,° Far-se-á ao intervenção Central do Brasil, a. situação da enti· 

quando se verificarem as seguintes dade se houver normalizado; 
anormalidades nos negócios sociais da c) se decretada a liquidação extra" 
instituição: IUdicial, ou a falência da. e!!tidade. , 

1 - a entidade so4'er prejuizo, 
decorrente aa ma administração, qüe 
suj~ite & riScos ~os seus credores; 
, Il - fOrem verülcadas reitel\:adaS 

, intrações a diSpositivQs da. legiSlação 
,,bancária não regularizadas ap6s as 
õeterminações do Banco Central do 
Brasil, no uso das suas atribuições de 
fiscalização; -

lU - na hipótese de ocorrer qual~ 
quer , dos fatos mencionadOS nos arti­
gos 19 e 2°, do Decreto-lei n° 7.661, 
de 21 de junho de 1945 (lei de falên­
cias), hOuver possibllidade de evitar-
6e a liquidação extrajudicial. 

Art. 39 A intervenção será decre­
tada ex ojjicio pelo Banco Central 
do Brasil, ou por solicitação do.-; 
administradores da instituição - :;e 
o respectivo estatuto lhes conferir 
esta competênCia - com indicação 
das causas do pedido, sem pr~uízo 
da respo=abilidade civil e criminal 
~ que incorrerem os mesmos ad:nl­
nistradores. pela indicação falsa ou 

_ dolosa. 
Art. 4° O períOdo da intervenção 

não exc~derá a seis (6) meses, o tlual, 
J?Or, decisão do Banco Ce!ltraldo 
Brasil. poderá ser prorrogado" t.ma 
\Ínica vez, até o m~xiIr.o de outros 
se!.<; (6) meses_ 

Art. 59 A intervenção s~rã ext'!· 
, <:utada. por interventor nomeado pelo 

SEÇÃo n 
JJO rrocesso da Intervmçaa - ' 

~t. 8° Independentemente da 'PU" 
blicação do ato de sua nomeação, o 
mterventor será investido, de ime­
diato,em suas funções, mediante ter­
mo de posse lavrado DO "Diári9" da 
entidade, ou. na falta deste. no l1\'l'o 
que o substituir,' com a. transcrição do 
ato que houver decretado a medida 
e que o tenha nomeado. ' 

Art. 9° Ao assumir suas funções. 
o interventor: 

a) arrecadará, mediante termo, to­
aos Os livros-da entidade e os do­
cumentos de intere~e da adm1n~­
traçãO; 

b) levantará o balanço geral e ' o 
lnventário de todos os livros, do· 
cumentos, dinheiro e demais bens da 
êntidáde, ainda que em .'poder de ter-
ceiros

J 
a qualquer título. . 

Parágrafo únicO. O termo de 
arrecadação: o balarrço geral e o in­
ventário, deverão ser assinados tam­
bém pelos administradores em exer­
ciCio no dia anterior ' "..o da pó>sse do 
Interventor, oS quais poderão apresen­
tar. em separado. as declaI9,ções B 
observações que julgarem a bem dos 
seus interesses. 

I 

Art. 10. 011 ex-adminV;.tra.dores da ' 
entidade deverão 'entregar AO inter- ! 
ventor, dentro em cinco dias. conta­
dos da posse deste, declaração. assina­
da. em conjunto por todos eles, de 
que conste a indicação: 
_ a) do nome, nactonalidade, es~dO 
civil e endereço dos administradores 
e , 'membros do Conselho '. Fiscal, que 
estiverem em exerc1ciO nos últimos 
12 meses a.nteriores· à decretação da 
medida; / 

b) dos mandatos que, porventura. 
tenham outorgado em nOme da ins­
tituição, indicando o seu 'objeto. nome 
e endereço dó mandatário; 

c) dos, bens imóveis. _ assIm como 
do" móveis, que ,não se encontrem no 
estabelecim~to; , 

d) da' participação que. porventura, 
cada. administrador ou membro do 
Conselho Fiscal tenha.-em outras 
SOCiedades,. com ' a respectiva indi.:o.-
ção. ' _.- . 

' Art. 11.. O interventor. dentro em 
sessenta dias, contados de sua posse, 
prorrogável , se neceasãrio, apresen­
tará ao Banco Central do Brasil rfla­
tório. , que cOnterA: 

a) exame da escrituração, da. apli­
cação dOs fundos e disponibilidades" 
e da situação econômico-financeira. da 
InstituiçãO; . . -, ' 

b) indicação" _ devidamente com­
provada.~: 'dos 41Sros\ e ' omissões danoso!! 
Que ' eventualmente ' tenha vfU'ifica.do' , , 

C} proposta. justificada da a1oção 
das providências que ,.lhe pareçam 
convenientes à inStituição. 

Parágrafo , único. ,As disposições 
deste artigo não impedem que o inter­
ventor, antes da_, ..apresentação do ; 
.relatório, proponha ao, Banco Central 
do Brasil a adoção de qualquer provi- ' 
dência que lhe pareça necessária e 
urgente. 

Art. 12. Avistado relat6no Ou 
da proposta do interventor, o Banco i 
Central do Brasil poderá: 

a) determinar a cessação da inter­
venção. hipótese em que o jntcrv-en­
tor será autQrizado a promover os 
atos que, nesse sentido, se torll9.rllm 
necessários ; 

-b) _manter a ' ins~tu1ção SOb -1nter­
venção. até serem ellrolnadas as 
irregularidades que a. motivaram, 
observado. o disposto no ' artigo 49; 

cr decretar a liqUidação extrll-judi­
elal da entidade; 

d) autorizar o 1nterven~r a re­
querer a :falência. da ent-WAde. quando 
o seu a.tfvo nã-o fOr suficiente Jl8ra 
cobrir sequer metade -do valor dos 
crétlitos ' ,qiÍ1rografários, : ou ' quando 
jUlgada. 1nco.nveniente a liquidaç~c 

GER 6 ,07 
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r -_ 
extraJudicial, 011 quando a eomplexl~ 
daile dOs ne.góclOs da instituição ou a gravldade _ dos fatos apurado.l 
aconselhàrem & medida. 
, Art.. 13. . Das decisões do Interveli. ~ tor caberá recurso, sem efeIto 6uspen­

sivo, dentro em dez -d1as da respectiva 
ciêncIa, para o . Banco Central do BrasU. -em única instânCia. 

§ l° Findo o prazo, s$lm s Inter .. 
posição de recurso, a declsáo assumi'; rA caráter definItivo. . 

I 29 O recurso será entregue, Jl1&oI 

t 
diante protocolo, . ao interventor. que 
o 1nfOr~rá e o encaminhará, dentro .;: 
em cinco diRS, ao Banco Central do Brasil. . . 

Art. 14. O ,interventor prast8rj 
contas ao Banco Central do Brasitt 
independentemente de qualqtler exi­
gência, n~ mOlPento em que deIxar. 

I suas funcoes, ,ou a qualquer temw, 
quando solicitado, e responderã, clvU e <:rtmlnalmente, por ~eus ato3. 

CAPlTULO m 
Da Liqutélação Extrajudicial 

SEÇÃO · l 

Da AJ1licação e dos Eleitos 
da Medtda 

_Art. 15." Decretar-se-á a. liqul~ Cll.? extraju~cial da instituição finan~. , CBlIa.: 

I ' -, 8% officio: 
a) em razão de 'ocorrências q~ 

comprometam sua. iltuação e~nôm1 .. 
ca ou finlUlceira especialmente qua.n: .. 
do ~eixar de satisfazer, com pon'! 
tualidade, seus OQmprom!ssos ou l1'l&n .. 

-do se caracterizar qualquer dOS moti-~ 
vos que autorizem a declaro.ção de falência; . , - . 

- : z,) quando 's a.dmln1sfra~ão vlow: 
gravemente . as' normas légaJ.') e e&ta~ 
tutárlas .que disciplinam a atividade. 
da instituição, bem cOmp as determi'! . 
naçã.es do Conselho Monetário .Na .. 
ciona1 ou do Banco Central .do Brasl\. 
no uso de suas atribuições legals; 

c) quando a instituição sofrer pre­
juizo que sujeite a risco anormal seus 
credores quirografários: : 

d) quando. cassada a. autorizaçã~ 
para. funcionar, a instituição nãO 
Iniciar, nos 90 (novent3.) /lIas 5cguIn-. 
tes, sua llquIdação ord1nárÚl, ~u 
quando, inIciada esta, 'rcrificar Q 
Banco Central do B~1 QU'3 ai 
moroslãade' de. SUB administração podê.' 
ac;.rretar preJllizos para os credores; 

n 2 a requérlmento dos ~dm1niS-, 
ttadorelÍ da instituição - se · o !'es~ 
pectivo estatuto soc1al lhes conferir 
esta competêncIa - OU por pro~5ti 
do interventor, expostos c.irc.unstan-: 
ciadamente s>a moj;ivos Justif)cllJlores :da ·medi~. ~ . ...... , 

, ~ 
, 

> \ 

, 

~ 
) 

~ 
·1 , 

( 

i 

J , 

( 

e 
. I l' 'o BanCo Central do Brasil Art. 18. A decretaçlo da 11qUlda- i Clecldirã sobre a graVidade das fatos ção eXtrajucUclal ' produzirã, , de !me­determ1nanles da liquidação ' una- cHato, Os seguintes efeitos: judicial, considerando as repeccusDÕes a) suspensão daS açóe& e execuç6e8 deste sobre os lnter~s dos mercados iniciadas sobre direitos e interesses fInanceiro ~ de capltal$. e, poderá, em relativos ao acervo da entidade liqU1. 1 1ugax: da líquldacao, efetuar , a 1!lter- danda. não podendo ser 1nk!ntadas vençao, se julgar esta. !?ed1da sufl- quaisq'uer outras, enquanto . durar a ciente para a normalizaçao dos negO- _ • . \ . - . ' cios da instituição e preservaçã.o líquIdaçao, . . . .' - ! daqueles interes&eB. b) vencimento antecipado das obri-. , ga.çóes da llquldanda; 

§ 2° '0 ' ato do Banco C~nt::al ~o C) não atendimento da.s -elâusulas Bras~ quo d~etar a líqUldaçao nais da;; contratos unilaterais ven­extraJudicial, indicara a da.ta em Que ~dOS em virtude da decretação da se tenha caracterizado o estado Ilue li uida - extrajudicial-a determinou, fixando o 'termo l~gal Q çao - ' _ da líq1l1dação que não poderá ser 4) não fluênCia. ~ ~ _ mesmo superior a 60 (sessenta) dias. oonta.- q~ estipulados, contra • m~, en- j dos do primeiro protesto por falta de quanto não · Integralmente pag» o pagamento ou, na falta deste, do ato passivo; - ( quo haja decretado a intervenção ou e) interrupção da prescrição rela--a liquidaçãO. tiva a obrigações de responsab1lidade 
Art. 16. A liquidação extrajudt­

ela1 será executada por liquidante 
DOmeMo pelo Banoo Cen!ral do Brasil, com amp!.os poderes de admi­
nistração e l1quldação\ especial!nente 
()S de verif~ão e Classlfica~ dos 
créditos. podendo nomear e dem:tir 
fnnclonárloll. flxando-!hes . os 'lenCl­
JDentas, outorgar e cassar mandatos, 
propor ações e representar a massa 
t:m JIÚZD ou fora dele. - ' 

da 1nst1tu1ção; 
f) não 'reclama ç40 de eoueçàCJ 

monetária de qualsqUP.l' 1fv1das pas­
sivas, nem de penas pecuniár1.M por 
infração de Jeil5 penais ou Sdmlnl&- I 
trativas. 

Art. 19. .A liquidação erlnJudldal . cessará: . _ . I 
a) '. se os interessados. Sl,presentaudo 

as necessárias condições de garant1n, 
Julgadas a critério do Banco Central I 19 Com prév1a e expressa autorl- do ·BrasIl. tomarem a si o prossegul-2sção do Banoo Centrai do Brasil. menta · das atIvidades eeoll.ÔDÚCAA da poderá o líquidante. em beneficio da empresa; 

'Massa, ultimar (18 negócios pendentes b) por transformação em ·Uqulda-I e. a qualquer tempo, onerar ou alieIll!-r cão ord1nãria; _ .' ,eeus bens, neste último caso atraves c) ~ a aprOvação 4aa CDlltas I de lldtaçóes •. - , finais do liquidante e ba.1xa no regJ.s-J '2" Os honorários do lIquidante, tro público competente; . B serem -pagas por conta da llqui- cf) se decreta.da a fa.l!ncIa da. eD- , danda, serãO fixados pelo Banco Cen- tI.dade. , - I ~ do Brasil. - __ 
. D~""U , Art. 1'7. Em todos as atos,.-do- I~, ... ~IO~_ eumeotos e publicações de lnterp,;se Do Processo da L'4l~ da líquida.ção, será 11.Wa, obriga- Eztrajudkfal 

torlamente., a expressão "Em lliIulda- Art. 20. Aplicam-se, . ao processo ção extraJudIcial". em segW~ A da liquidação extraJudicial, as dlspasl­denominação da enUdade. çõea JeIatlvaa ag ~ da ~~ 

I. 

- ; 

GER 6 .0, 
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.J..I..W .v*o -..~ ..... ,:.,,,~e~ - 19 A entrega _ da 1m~ção 

. feita contra recibo, pessa 10 pe;O 
venção, constantes dos artlgos 8-, ~, I 39 Aos credores Obrigados A Ipldante, com cópia quo lerá JUD-
10 e lI, desta. Lei. daração assegurar-se-â o direito ~ ao processo. • 

Art. 21. A vista do reIatór10 ou obterem do liqufdante as 1n!orma.çõe ~+~ ~"'> I 20 O titular do-êiédl~l'I'tõr-tmpugna.-
da. proposta pre,vlstos DO artigO 11 extratos da contas, saldos e out:os ;t~I'III~'\ 40 &erá not.l.ficado pelo lIquldaIúe e, 
apresentados pelo lIquidante na con~ elementos neces'<ários à defesa. éos & contar da data do recebfm .. n to. da 
formIdade do artigo antenor, o Ban- seus interesses e A prova. dos respec. notificação, terá o prazo ,1e c'nco 
~ Central do BrasU poderá auto!1zá.- Uvos créd1tos. dias para oferecer as .alegações e pro-
10 a: . ., . I 4' O liquidante da.râ eempre re- vas que julgar conven1eDt.es ~ defesa 

ti) osseguá d . c1bo das declaraçô~ de crédito e dos dos seus direitos. • ",~ , 
judicJ.' na, l1qu1 ação extra.- documentos recebidaa. I :P O liquIdante encaminhará 'as 

' Art. 23. ~ l1quidatite Juntará a ~ugnações com o seu parecer, ju.'1-
i b) requerer a fJlêncJa da ent1- cada declaraçao a 1n!ormação co:n- ' tando os elementos probat6:r\os, à 
dade, quando o seu attvo Dão for pleta. _a respeito do resultado das decisão do .Banco central.. -do Brasil. 
suficiente para cobrir pelo menos a averiguaçôes a que procedeu nOs li-
metade do valOr d05 créditos qulro- vrós, papéis e assentamentos da. enti- 1 40 -lulgadas- todas As 1mtmgna-
graf~Os. ou quando houver funda- dade, relativos ao crédito de-:1arado, çbes. o llqlndaDte Iarà publl'i&r, avisos 
dos indfC10a de c.r1mes Iallrnentsres. bem eomo .sua declsão 'luanto à. l~- , na Yonna do artigo 22,. &Obre 'ali even-

- UmIdade valor e clMSlflcação tuais modiflcações no quadro geral de 
d Parâgrafo ÍlJllco. Sem prejtúzo do ParágtÍ"fo muco O 1lqui~te ' pc- credores que a partir desse momen-tisPQ6to ~este artigo, eJ?l qualquer derá exigir dOs ex:ad!lJ.1n1stradores <ta to, será consÍderaoo definitivo •. mpo, o anca Central dI) Brnsil Instituição qu estem 1nt - ui 
poderá estudar pedIdos de cessação e pr orznaçoes Art. 27. Os credores qu_e se J ._ 
da liquidação extrajudicial fi)cmula- ~bre qualquer dos créditos declara- ' garem prejuwcados pelo na.o prOVi-
dos pelos interessados. ooniede!ldo.(lu d 5. , mento do .recUlSO intelJlO6to, 09 pela 
e(:usando & me(lIda pleiteada, &egun_ Art. 24. Os credores aerIo notltl"! decisão proferida na 1mPU~ p0-

do aa garantias (lferecldas e as COll- ca.dos, por escrito, da decisão do lIq~ derão prosseguir nas açoes que 
venlêndaa _de 'ordem geral. dante, os qua1a, a contar da data dO tenhatn Sido suspensas pOr ~orça do 

receb1mento da notificação, terão o : artigo 18 OU propor as que couberem, 
Art. 22. Se tIetenn1n_ado Ó pr<>.s- prazo de dez dias para recorrer, ao ' dana0 c1éncia do fato ao llquidante 
~ento, da lIqulda~o extrajudi- Banco central do Brasil, do Ato que para que este reserve fundos ~ie!l-
~iá': ~:r: ~ publicar, DO lhes pareça desfavorável. ~ à eventual satisfação dos rcs!)CCtt-
de grande ~n:: b:at~ Art. 25. Esgotado o prazo para à vos pedidas. 
da tidad , e declatação de crêdltas e julgados es- . ""'~n '."_ do dl en e, aVÍ8:) aos credores para tes o lIquJdante organizari o quadro - Parágrafo ~1cO" ~AU -

que declarem 08 respectivos créditos, g&al de credores e bllcarâ. La . reito assegurado neste . ~o os 
'a dispensados desta formalidade 08 cre- forma prevista no artigr22 aviso de : 1nteressados que não ' ? exe!Cltarem 
.., dores por depósJtos ou por letras de que- dito qlWfro JllDtamenk com o dentro do prazo de trinta dla~d co~-

• 

câmbio de aceite da 1Dstitulção finan- balanço geraI, sé acha afixado na tados da data em que for con31 era o 
ceIra llqn1danda. sede e -'demaIs dependências .da enU.. definitivo o . qua~o _geral d\u cr~-

§ 1° No aviso de que trata este dade para conhecimento das fntereg..' deres, com a publi~o a que aluae 
artigo, o liquidante fixará o prazo &doS, _ ." o § 4° do artigo antenor. 
para a declaração dos créditos, o qual Parágrafo Wúco. · Após a pnb~ Art. 28. Nos casos de desco~rta 
não serA 1n!erlor a vinte, nem su- ção mencionada neste artigo qual. de falsidade, dolo, simulação, traude, 
perlor a qnarenta dias, conforme a quer Interessado poderá tmpcÍtnar a erro essencial. óu de documentol> 
importãnc1a da liquidação e 08 Úl· legltlm1da.de, valOr, -ou a clas:;JfieAÇão 19norados na época do julga:nento 
teres.ses n~ envolvidas. dos créditos constantes do t'efer1do dos créditos, o liqUldante ou q'lalquer 

I 2.° Relativamente aos crédlros quadro. credor admitido podé -pedir ao BancO 

I dlspensad08 da habllitaçáD. o lIqul- ArÍ. 26. A impugnação será apre. Central do BrasIl, até ao encerramen-
dante manterã, na sede da. lIqtúdan- lIP!l.ta.da por escrito. dev1daD'le!lto I ~ da llquidação, a exclusão, o:>u out:a 

I da, relaçAo . nominal dos dev:>tltantes Justificada com os documentos jaJga;- , eIassificaçã.o .. ou a simples . ret1ficaçao 

le respectivos saldos, bem como ""la.- dos conveuJen11'8, dentro em tiez rlia.!. de qualquer crédito. 
ção t~ letras ~ âmblo ~ aeu cOntados da data da publkação de -Paráçafo wiIca.' .Q titular desse 
~- -' 9UC Jorata O ~~O anteriar~ , , crédito será notificado do pedido e, 

~ 
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Dispõe 80bre a tntervençfto fi a ZfqUf04 
daç40 extrajudicial de tnstitutçõet. 
financeiras, e dá outra8 provUU~ 

. cWs · 1 
.' (publicado no DtdrioOfú:faZ - Be4; 
ção I ,.;.. Parte 1 - de 14 de março dQ, 
1974) 'RetificaçlLo ~ • 

Na prlIÍleira pâgina, na. .• p'r~elr~ 
coluna, no artigo 1.°. . 

Onde se lê: 
... ou à falecida, •• :; 

, . Leia-se: 
f .... oú ti. falência, ~ 
f/:: 
, 
l-. '-
;. 

! 

" , 
. 

,'-

I 
t 
I 
l - '-

, , 

-.. 

. _. 

a contar da data do reoetmnento- da 
notificação, terá. o prazo de cim'o 
dias para oferecer as alegações e 
provas que_ julgar convenientes, Ecn­
do-lhe assegurado o direito a que SP. 

refere o artigo anterior, se lie julgaI , 
prejudicado pela decisão pro!er!,:ia, I 
que lhe será. notificada por escnto, 
contando-se da data do recebl:nE:n~o 
da notificação o prazo de decadênc.1a 
fixado no parágrafo único do mesmo 
artigo. - ,-

Àrt. 29. Incluem-se" entr.e OS en­
cargos ·da massa, as quantias a ela I 
fornecldas pelOs , credores, pelo llq:l1-

, dante ou - pelo Banco , Central d<> 
Brasil. 

Art. -30 • . SãIvo expressa d1spOs1~ão 
em contrário desta · Lei, das decisões 
do liqUidante 'caberá - recurS!). - sp.m 
efeito ~uspensivo. dentro em dez dias 
da respectiva ciência, para o Bane<> 
central do Brasil. em 1ll11ua 1n.s­
tã·ncia. 

§ l° Findo -() -prazo, sem _Il inter­
posição de reCurso. a decisão assumi­
rá caráter definitivo. 

§ 2° O recurso será. entregue, me­
diante protocolo, ao liquldan.te, que o , 

_ Informará e o encaminhará, áentro 
de cinco dias, ao Banco -Central do 
lh'asil. 

& -

, Art. 31. No resguardo da economla 
pfibllca, da poupança privada e' da 
segurança nacjonal, sempre que a 
atividade ... da entidade llqtli~ar.da 
colidir COm os interesses daquelas 
áreas, poderá l o liquidante, pr~, e 
expressamente autorizado pele Ban­
Co Central- do Brasil, adotar qu~uer 
fOrma especial ' ou qual1flcadll de 
realização do ativo 'e liqulday~ do I' 
passivo, ceder o ativo a. t.ercelIOS, 
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organizar ou reorganizar JOd~Jade 
para eont1nuaçlo geral ou parcial do 
negócio OU a tividade da I1quidanda. 

b) aos bens de Jle!!.SA'U ~ue. DOI cento e TÍD~ dlas. JllWOlogávas. Ie 
últimos doze meses, os tenham a abso1utamenU, oe, !5ár1o. par ~ 
qualquer titulo, adqn1rido de !i(1m1nLs- pn.2IO. 
tradores da instituiçã o, ou das pessoa..s 
referidas na allne&, anterior, aes:1e 
que haja seguIOS elementos de con­

§ 39 No iDquértto, o Banco Ceub&1 
do Brasil poderá: 

§ 19 Os atos refer1d~ neste artigo 
produzem efeitos Jurid100s imediatas, 
independentemen~ de .formalidades 
e registros. •• __ _ vicção de que .!e katA de SimUlada a) enmlna'; quando. e quiudaa 

transferênc1& com o fim de evitaz as vezes juJgu nf' 'do. a OQD~-
t 2" Os registros coITeS1)ODdentes 

serão procedidOs no prazo de quinze 
dias, pelos 0ficIa1a dQI Reglstro.5 de 
Imóveis e pelos ' Reg:l.stros do Comér­
c.lo, bem como pelos dema1s órgãos 
da administração pública. quando' fOr 

efeitos desta Lei. . . daàe, as arqWV05. as dc>c:UWft1tm. d 
. . ftlores e mais elewE:uka du lastl-. ~ 

I 3"""Não se 1Dc1uem nas disp.l61- tutçóes' . , ' . 
ções -deste artigo Cl6 bens consIdera.-. · . , , 
dos tnallemã veia ou ' lmpen!!Orivela '1» tomar"depOJmeutlla · 801idtmclo . 
pela legislação em vigor. para IssO, ' se nEC 'r». (, .mrfio _ 

o caso, ,à vi&ta. da comunicação ' for- . 1.4° N"ao são igualmente at1Dgidos 
. mal que lhe$ tenha . sido feita pelo peJa Indisponibllidade os .bens objeto 

liqU!dante. . . de oontrato de allenação, de prom~' 
. '. , . sa. ' 'de com~ e venda, de cessão 00 

Art., 32 • . Apurados, no.curso ~ promssa'~ cPSCiãO . de ,dirt!Itos, desde 
-liquidação, s.eg~ros elementos de I'ro- que os respectivos Instrumentos 
va, mesmo _ indiciAria, da prática de tenham sido levadas ao competente 
contravençoes penais ou crlmi!l3, ):)Or registro público, anteriormente à aa\a 
parte de qualquer dos antigos adml- da decretação da Intervenção da 
r;~tradores e - membr~ do C~nse:ho liquidação extrajudicial ou dá fa-

lScal. o liquidante os encam;mhará lênc1a 
ao órgão do MinIstérlo PúbllcO • . para • 

ique este promova a ação penal. . Art. 37. Os abra.ngidos pela lru!Js-
f . . poniliillda.de .de bens de que trata o 
I Art. 33. O 11quldante prestará. artigo anterior, não poderão !L!lsen\ar­
,contas ao Banco Central do Brasil. se do foro, da intervenção, d&. Jiqut­
.tndependentemente de qualquer exi- dação extra.ludicial ou da falência.. 
gêIlCla, no momento em que deixar sem prévia e expressa autorização dO 

(!luas funções, ou a qualquer tempo, Banco 'Central do Brasil ou ao ju1z 
;quando solicitado, e respondará, civil da falência. 
I e criminalmente, por -seus atos. . Art. 38~ Decretada.. a .Intervenção, 
I Art. 34. ~p]jcanl-se t. llquidaçlio a liquidação extrajud1clal ou & !a:ên-

polida; . 

tI) examinar, ' por pe:swa que destg. 
nar. OS autDs da falência e obter, 
mediante solicitação escrtta. cópias 
ou certidões de peças desses anklG; . 

e) euminar & contabWda.1e e os 
arquivos de terceirQs com os. Qaa.Is a ­
Instituição financeira ~ver D~oc:i&dO 
e no que entender com esses DegÓ­
cios, bem como a contabilidade e os 
arquivos dos ex-~ s.e 
comerciantes ou industcia1s ~ fIrma. -
lndividaal, e I as respectiva.s contas 
junto a outras instituições financ:etra5 . . 

I 4° Os ex-adm1n1siradores pcxerão 
acompanhar O inquérito, Glen:cer 
documentos e . indicar dlligência:s. 

. ~rajudicial no que couberem e nãa cm, o Interventor, o liquidante ou o 
W:olidirem com os preceitos desta Lei escrivão da falência comunicará ao 

as disposições da Lei de Falênc\~ registro público competente e às BoI­
(Decreto-lei n 9 7.661, de 21 de junho sas de Valores a indispcnibilidade do .Art. 42. Conc1ufda a apuração. os 
de 1945), equiparando-se ao sindíco, bens imposta no artigo 3(1. . ex-adITÚnistradores serão cOD~, 
o liquidante. ao juiz da falê::!cia, o Parágrafo único. 'Recebida a comu- por carta, a apresentaI. par escrlw, 
Banco Central do Bra.sil, sendo com- nicação, a autoridade cO:ll!pet..ente suas alegações e explicações dentro 
petente para conhecer da açãJ revo- ficará relativamente . a ' esses bens em cinco dias. oomrms para todos. 
t:atória prevista. no artigo 55 daquele impedida de: .... 43 "'------' .. - do 
Decreto-le1, o juiz a quem caberia 4<_. . .L~"""'" o prazo 
processar e ' julgar. a...falênc1a da in.s- a) fazer transcrições, 1nserí~ artigo anterior! com ou sem !l 1eIes:a, 
tituição liquidanda. ou averbaçÕes de documentos públ1- será o, inquénto encerr~ oom mIl 

CQl OU particulares' . re1atóno; do qual constarao, an sm-
Art. 35. Os atos indicados 1.:OS . " . tese, a situação 'da entidade examl-

ItItlgOs 52 e 53, da Lei de Falências . b) arquivar. atos ou contratos -que nada, as causas ' de sua queda. o 
(Decreto-lei n9 7 ~t!61, de 1945), pIa- importem _em transferência de_cotas nome, a qualificação e a relação dos 
ticados " pelos administradores da 11- - sociais. -açoes ou partes benefiCIárias; bens particulares dos q~, nos ú1t1mo3 
quidanda pOderão ser declarados c) rea:uzJl1" ou ~ ~ cinco anos. geriram a soci~~, ho-m 
nulos ou rev~ados, cumprido o :Us- .e títulos de qualquer natureza; ~ como o montante ou a esttmati~ dos 
po;;to EQs artigOs 54 e ' 58 da me,"'ma . .- . , prejufzOs apurados em cada gestão. 
Lei. d) processar ,- a tran.&ferênCla de ' 

propriedade de' veiculos autonlotores. Art. 44. · Se ' O inquérito conelulL 
Parágrafo ímico. A ação revoca­

tória sem proposta pelo liquidante. 
observado- o -disposto n~ artigOs '55, 
56 e 57. da Lei. de Falências. 

8EÇl0. u 

pela inexistência de ~u1zO, será, 
. . DO caso de Intervenção e de liquida--

CAPíTULO IV 

Das Administradores e MembTos 
do Conselho Fiscal 

SEÇÃo 1 

Art. 36.. Os aliInlWstradores das 

. Da Responsabilidade ~ 
AdministTad.oTes e Membros 

do Conselho Fiscal 

Art. 39. Os administradores CI 
membros do Conselho Fiscal de insti­
tuições financeiras responderão, a 
qualquer tempo, salvo prescrição 
extintiva, pelos atos que tiverem pra,­
ticado ou omissões an que houverem 
incorrtdo~ , . 

instituições financeiras em Interven.. Art. 40. Os adm1n1stra.dores de 

ção extrajuqicial, aro uivado no pró­
prio Banco ,central do Brasil,- ou, no 
caso de falência, será remetiâo ao 
competente juiz, que o mandará 
apensar aOS respectivos autos. 

Parágrafo único. ~a hipótese pre­
vista neste artigo, o Banco Central 
do Brasil,- n~ casos de int--..rvenção 
e de liquidação _ extraJlldic:1Bt. .}Q o 
juiz, no caso de falência, dê oficio OU 
a requerimento de qualquer interes­
sadO, determinará o }evantaI!;lento aa 
indispOnibilidade de qve m.ta o 
artigo 36. em liqu1dação extrajudicial ou lnstituiçóes financeiras respondem 

em falência, ficarão com todos os sQlldariamente pelas obrigações por 
seus bens indisponíveis. não podendO, ela.$ assumidas durante 5U& gastão, Art • . 45. ' Concluindo o lDqn&rlto 

'por qualquer forma, direta ou lndire- té pela existência ele preju1r.as, ~ de, · 
' ta. aliená-los ou onerá-lOs, 'até apura- a que s/e cumpram.. '.. com o respectivo relatório, re!L'.!~do 
'ção e liquidação final de suas res- Parágrafo único. A - responsablll- pelo ~anco Central ,do Brasil ao j utz 
,ponsabilidades. . dade ' solidária se rucunscrevert ~,da falencla, ou ao que for com~.cnte 
, . montante dos " prejufzos causados, para decretá-la, o' qual o fará com 

.§ 1- A indisponibilidade p"ertsta vista. ao órgão do Ministério PúblicO. 
neste artigo decorre do ato que de- Art. 41. Decretada a intervenção~ que; em oito dias, sob pena '<ie .;es-
cretar a Intervenção, a )iquldação a liquidação extrajudicial ou & !a1ên:- ponsabll1dade, requererá o 'leqUestro 
extrajudicial ou .a falência. e atinge eia de instituição financeira. o BancO dos bens dOs ex-administradores, que 
a todos aqueles que tenham estado Central do Brasll procederá a. m- não tinham sido atlDgidos pela lndis- _ 
no exerc1cio das funções nos doze quérito, a fim de apurar . as causas pOnibIlidade prevista . no arti~o 36, 
meses anteriores ao mesmo -ato. que levaram a sociedade àque!a si- ~tos bastem. para a efetiva.ção da 

~ tuação e a responsabilidade de seus responsabilidade. 
§ 2.° Por proposta do Banco Cen- administradores e membros do Can- I 19 Em caso de intervenção OQ 

trai do Brasil, aprOvada pelo Conse- selho PiscaI. . Ilquidação extrajudlcial, a distribuição 
lho Monetârto Naclpnal, a Indisponi- I 10 Para OS efeitos deste srtigo, 110 inquérito ao Juizo competente, na 
billdade prevista neste artiga poderá decretada. a. falência, o escrivão do f~rma deste artigo, previne a jur'.sd!­
ser estendida: ~ feito a comunicará, defltro em .1nto I çao do mesmo Juizo, na hipótese de 

a) allS bens de gerentes, conselheI- e Q\lQtro horas, ao Banco ' Central· do rir a ser decretada a falênc1A. 
ros fiscais e aos .de todos aqueles que, Brasil. . ' I" Peito o arresto, Os . bens se:{i.o 
até o limite da responsabilidade § 2° . O Inquérito serâ aberto tme- depositados em mãos do interventor, 
estimada de cada. um, tenham COncor- diatamente à decretação da 1nter- do liqmdante ou do sindlco, conforme 
rielo, nos últimos doze - mes..."S, para venção OU da liquidação extrajudicial, a hipótese. cumpr!ndo ao depOl'itá1'io 
a decretação da ' lnterven~ GU da ou ao recebimento· da com::nicação ·administrá-los, · receber os re5~tlvOS 

'Uquidação eXtrajudicial; da falênc:~. e conclufdo dc.:)tro em . rendimentos· e prestaI contas a final .. 
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IOtI:!& LEI Nº 6. 0 24 DE 13 DE LíJj ~ ÇO DE 1 974 

Art. 46. A responsabilidade dos l mente contemplados com ? rateio pre-I 
ex-admin1StradOres, definida nesta. visto no parágrafo an ten ar. 
Lei. será apurada em ação própria, II. . I 
proposta no Juizo da falência ou no _ C>U'!TULO • 
que f;;r para ela. competente. 
. Parágrafo único. O. 6rgã.o do Mi- Disposições Geral: 

matéria Público, nOs casos de lUter- . Art. 50. A Intervenção determina i 
(Venção e liquidação extrajudiCial,. a suspensão e a. liquidação extra­
proporá a ação obrigatoriamente den- Judicial, a. Perda -do mandato, res­
~o ·em .trinta dias, a contar da rea.l1- pectiumente &os admtn1Strado.res e 
2ação do arresto, sob pena de res- membros do' Conselho Fiscal e dos 
ponsabllidade e . preclusão da s,!a de quaisquer outros órgãos criadas , 
lnlclatlva. Findo esse prazo, _ ficarao pelo estatuto. compeUndo, exclusiva _. 
os autos em cartório, à d~"lção de mente ao Interventor e ao liquidante 
qualquer credor, que poderá " lDlcier ~ a convocação da assembléia geral nos 
ação, ni>S qUinze- dias segu1n~. S casos em que . julgarem conveniente . neste último prezo ninguém o fizer, 
ilevantar-se-ão o arresto e a l.ndts- 4J:t. 51. com o objetivo de preser­
ponibilldade. apensando-se. ()S auto/> var os tnteresses da poupança popt:>-
80S da falência, se for · o caso . lar e a integridade do acervo das 

Art. 47. Se, decretado o arresto entidades submetidas a intervenção 
ou proposta a açãO. sObrevier a ~alên- ou a l;quldação extrajudicial, o Banco 
cia da' entidade competirá ao smdlco Central do Brasil poderá estabelecer 
tomar, dai Por Íllante. as -provi~ênclas idêntico regime para ,as pessoas juri­
necessárias ao efetivo cumprimento dicas que com elas tenham intc­
das determinações desta Lei, ~a~e~- gração de atividade ou vinculo tIe 
do-lhe promover a devida SUbstltUlÇao interesse, ficando .os ~us administra ­
processual, no prazo de trinta dias. dores SUjeitos aos 'preceitos dest:l 
contados da data do seu compromisso. LeJ. _ 

Art. 48. .Independentemente do Parágrafo úniCO. Verifica-se inte­
inquérito e do arresto. qualqu~r d~ graçíio de .atividade ou vínculo de 
partes, a que se refere o paragra..o 1nteresse quando 'as pessoas Jurídicas 
único do artigo 46, no pra~ nele referidaS neste artigo, forem deve­
previsto, poderá propor a nçao de doras da sociedade sob int!lrvenção 
responsabilldade .das · ex-admlnistxa- ou submetida ' liquidação extrajudi-
dores, na forII)a desta Lei. ' cia! ou quando seus sóciOs' ou a.cioni.!!-, , 

Art. 49. Passada em julgado a tas participarem do capital desta em 
sentença que declarar a responsabili- importância superior a 10% (dez por 
dade dos ex-adminlstradores, o arres- cento) -ou s~jam cônjuges, '?u paren­
ta e a indisponibilidade de bens se te:; até. o 2. grau, consangüineos ou 
convolarão em penhora, seguindo-se o afms, de seus diretor.es ou ~e.~br05 
processo de execução. dOs co.nselhos, consultIVO, admln:stra • 

. tivo, fIScal ou semelhantes. 
§ l° Apurados OS bens penhorados' . 

e pagas as custas ju<1lcla1s, o liquidO Art. 52. Aplicam-se as disposições 
será entregue ao interventor, ao liqul- da presente Lei às sociedades ou em. 
dante ou ao sindico, conforme o caso, presas que integram o sistema de 
para rateio entre os credores da i!1sti- distribuição de titulos ou valores : 
tulção. mobiliArios no mercado de (;aptt.ai .~ I 

(artigo 5°, . da Lei n° ~ 728, de 14 de I 

julho de 1965). assim COmo :lS se -I 
ciedades ou empresas corretoras de I 
câmbio. - . . I 

§ . 21' Se, no. curso da ação \lU da 
execução. encerrar-se a inten'enção 
ou a liquidação extrajudicial. o inter­
ventor ou o llqUldante, por ofi::lo, 
~rá conhecimento da OCOrrO!l()la a.O 

,.. ~uiz, . solicItando sua substituição 
como depositário dos bens arrestados 
ou penhorados. e fOrnecendo 9. rC!lação 
:nominal e respectivos saldos dos cre­
dores a serem, nesta hipótese. direta.~ 

I 1° A intervenção nessas .socieda­
des ou empresas. ou sua ' liquidação 
extrajudicial, poderá. ser decretadia I 

pelo Banco Central do Brasil Th")r I 
Iniciativa própria ou por solicitação 
das Bolsas de Valores, quanto às 

. corretoras a. elas assOc1adas, median- liQuidação extrajudida.l em so-..:ledadet I 
t te representação fundamentada. corretoras de valores mobill4rlos e de 

_ • câmbio, cOm vistas a resguardlU' legl-.. 
t 2' POr delegaçao de competencia tlmos interesse" de investidores • 

fIo Banco Central do Brasil e sem 
prejuízo de suas atribuições, a inter- Art. 56. Ao artigo 129, do Decrêro... 
venção ou a liqUidação extraju1icial. let n° 2.627, de 26 de setembro de 
das sociedades corretoras. membras 1940, é acrescentado o, seguinte parA.­
das Bolsas de Valores, podcrâ ser grafo. além do 9 9-ue jâ lhe fora .a~ta. 
processada. por esta" sendo compe- do pela Lei n 5.589, de 3de julhcl 
tentes no caso, aquela da àrea em de 1970: 
<lue .a sociedade tiver sede. "§ .39 O Conselho l\'Ionetbfo 

Art. 53. ··As sociedades ou em- Nacional estabelecerá 08 crltéri08 
presas que integram o sistema de I de padronização dOs documentos 
distribuição de' titulas ou valores de que - trata. o § 2°, pode.nc!O. 
moblJiários no mercado de capitais, ainda, autonzar o Banco Central 
ASSim como -as sociedades ou empresas do Brasil a prorrogar o l')1'az!I 
<!Drretoras de câmbil? não poderão. nele estabelecida. detertclnando, 
.:omo as instituições financeiras, im- entAo, as cOndições a que estarão 

t d t ' sujeitas &li sociedades bene-pe rar . coz;cor a a. . . flc1t1rias da. prorrogação. li 

Art. 54~ As disposições da presen- Art. 57 ~ Esta Lei entrará em vigor 
te Lei estendem-se às Intervenções e na data de sua publicação, revogada 
l!quidações extrajudiclats em curso, ti. Lei n9 . 1.808, de 7 de janeiro ' de 

. no que couberem. 1953, os Decretos-leis nOS 9.228. de 
Art. 55. O 'BancO Central do S de maio de 1946; 9.328, de 10 de 

Brasil é autorizado a prestar !>ss1s~ lunho- de 1946; 9.346, de 10 de junho 
têncla financeira às Bolsas de Va· de ' 1946; 48, de 18 de nOVembro da 
lores, nas COndições fixadas ' pelo 1966; ' 462, de 11 de fevereiro fie 1969; 
Conselho MonetArio Nadonal. quan- e 685, de 17 de julho de 1969, e de­
do, a 'Seu critérIo, se fizer necesslÍ.Tia mais disposiç!5es gerais e especiais em 
para. que elas se . adaptem, Inteira. contrário. 
mente. às exigências do mercado de Brasilia, 13 de março de ' 1974; 
capitais. 153.. da Inde~ndênc1a e 86.° : da 

ParAgraro único. A asslstênda República. _ 
r nnanceira prevista neste artigo po- .EMÍLIO G . . MÉDICI 
! derá ser estendida às Boisas de Va. .ft 
' tores, nQs casos de Intervenção ou Antônio Delfim Net~ 

v 
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DECRETO-LEI N' 759 DE 12 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza o Poder Executho a constituir a empresa 
pública Caiu [.conômlca Federal, e d' outru proYl­

dêndu. 
.. . ... ... . ... .. ....... . .. . . .. . ... .. . ... .... . . . . . 

Arl. 5' O pessoal da CEF será obrigatoriamente ad­
mitido mediante concurso público de provas ou de pro­

vas 'e tftulos. 
§ l' O regime legal do pessoal da CEF Serâ o da 

Consolidação das Leis Trabalhistas. 
§ 2' Poderão eventualmente ser requisitados pela 

CEF servidores dos quadros do serviço público federal, 
das autarquias federais ou das empresas públicas e socie­
dades de economia mista, exclusivamente para o exercí­
cio de funções técnicas mediante o ressarcimento, pela 
CEF aos órgãos de origem ou entidades de origem, dos 
proventos globais.a que fizerem jus os servidores requisi­

tados. 
· ............................................. . . 
DECRETO-LEI N' 266 DE 28 DE FEVEREIRO DE 

. 1967 
Dispõe sobre o regime do pessoal das Caixas 

Econômicas Federais. 
· .... . . ..... . ... .. . ............................ . 

A rI. 39 Fica vedada a sindicalização dos servidores 
das Caixas 'Econômicas Federais, não se lhes aplicando 

os dissídios coletivos salariais. 
· .. . . ... .. . . ... . ....................... . ... .... . 
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F ~ ri' t,:' ,] L n G r :j L ~ 
Em 05 de dezembro de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos 

Deputados, 

o Pro j eto 

nos termos do art. 58, da Constituição Federal, 

de Lei do Senado n9 106, de 1984, constante dos 

aut6grafos junto, que "autoriza a admissão pela Caixa Eco­

nômica Federal dos empregados das sociedades de crédito 

imobiliário e das instituições financeiras privadas em si­

tuação de liquidação extrajudicial decretada pelo Banco 

Central do Brasil". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e 

mais distinta consideração . 

FILHO 

primeiro Secretário,em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/ . 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 106, de 1984 

Autoriza a admissào pela Caixa Econômica Fede­
ral dos empregados das sociedades de crédito imobi­
liário e das instituições financeiras prindas em si­
tuação de liqüidação extrajudicial decretada pelo 
Banco Central do Brasil. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os empregados das extintas sociedades de 
crédito im obiliário, em situação de liqüidação extrajudi­
cial decretada pelo Banco Central do Brasil nos termos 
da Lei n9 6.024. de 13 de março de 1974, que, na data da 
referida liqüidação, se encontravam em efetivo exercício 
de seus empregos, poderão ser admitidos pela Caixa 
Econômica Federal, em caráter excepcional, sob o regi­
me da Consolidação das Leis do trabalho e Legislação 
Complementar. 

§ 19 As admissões de que trata este artigo deverão 
atender às normas para admissão e provimento de car­
gos estabelecidas pelo Regulamento de Pessoal da Caixa 
Econômica Federal, bem assim aos critérios que vierem 
a ser fixados por Decreto do Poder Executivo, não se 
lhes aplicando o disposto no caput do art. 59 do Decreto­
lei n9 759, de 12 de agosto de 1969. 

§ 29 A Caixa Econômica federal não será responsá­
vel pelo pagamento de salário, gratificações, férias e 
quaisquer outras vantagens e indenizações de qualquer 
natureza, que sejam devidos pelas referidas empresas em 
liqüidação extrajudicial. 

§ 39 O tempo de serviço anterior à admissão na Cai­
xa Econômica Federal será computado unicamente para 
fins de aposentadoria , nos termos da legislação específi- . 
ca . 

Art. 29 Para atender às admissões a que se refere o 
artigo anterior, a Caixa Econômica Federal poderá insti-

tu ir quadro de pessoal suplementar especial, devidamen­
te estruturado em cargos, carreiras e respectivos níveis 
salariais. 

A rt. 39 para efetivação do ato de admissão autoriza­
do por esta lei, os empregados, nas condições do art. 19, 
deverão: 

I - apresentar comprovação de rescisão de contrato 
de trabalho com as empresas referidas no art. 19, devida­
mente homologado; 

rr - apresentar comprovação de quitação com o ser­
viço militar; 

11 I - comprovar o implemento da idade de 18 anos e 
a nào integração das condições para obtenção de apo­
sentadoria previdenciária . 

Art. 49 Os empregados, admitidos na forma do art. 
19 , ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que 
regem a política salarial aplicável à Caixa Econômica 
Federal , bem assim ao disposto no art. 39 do Decreto-lei 
n9 266, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 59 A Caixa Econômica Federal formalizará as 
admissões autorizadas por esta Lei, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados de sua publicação, desde 
que satisfeitas as exigências previstas no art. 39. 

Art. 69 Para vinculação à Fundação dos Econo­
miá rios Federais FUNCEF, os empregados admitidos 
nas condições desta Lei deverão satisfazer as co ndições 
que vierem a ser fixadas por Decreto do Poder Executi­
vo. 

A rt. 79 

cação . 

Art. 89 

Esta lei entra em vigor na data de sua publ i-

Revogam-se as disposições em contrário. 
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J ustincaçio 

A idéia consubstanciada no presente projeto consiste 
em materializar as inúmeras promessas do Governo rela­
tivamente ao aproveitamento do pessoal das sociedades 
de crédito imobiliário ou instituições financeiras sob in­
tervenção do Banco Central e, pois, em liquidação extra­
judicial, tal como ocorreu com a Delfin, ou sejam, a Eco­
nomisa, a Letra, a Haspa, a Colmeia, Apesp, Coroa e 

outras. 

Sim, porque, se quanto aos depositantes em poupança 
a ação do Governo foi pronta e eficaz, com vistas natu­
ralmente a devolver ao sistema a confiabilidade que ele 
já vinha perdendo, grande parte dos empregados dos 
grupos econômicos atrás citados ainda aguardam so-

I 

luções concretas por parte das autoridades governamen-
tais do setor que, todavia, nunca negaram a intenção de 

providenciar a sua absorção. 

O nosso projeto autoriza expressamente tal aproveita­
mento, ao mesmo tempo que o disciplina, devendo, por­
tanto, ser aprovado, quando menos para devolver a esses 
empregados e suas famílias a tranqüilidade perdida. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1984. - Humberto 
Lucena 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N9 6.024 DE \3 DE MARÇO DE 1974 

Dispõe sobre a Intenençio e a IIquldaçio extraJu­
dicial de Instituições nnancelras, e dá outras provl­
dêneIas. 

................................................ 

o 
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DECRETO-LEI N9 759 DE 12 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza o Poder Executivo a constituir a empresa 
pública Caixa Econômica Federal, e dá outras provi­
dências. 

Art. 59 O pessoal da CEF será obrigatoriamente ad­
mitido mediante concurso público de provas ou de pro­
vas e títulos. 

§ 19 O regime legal do pessoal da CEF Será o da 
Consolidação das Leis Trabalhistas. 

§ 29 Poderão eventualmente ser requisitados pela 
CEF servidores dos quadros do serviço público federal, 
das autarquias federais ou das empresas públicas e socie­
dades de economia mista, exclusivamente para o exercí­
cio de funções técnicas mediante o ressarcimento, pela 
CEF aos órgãos de origem ou entidades de origem, dos 
proventos globais a que fizerem jus os servidores requisi­
tados . 

DECRETO-LEI N9 266 DE 28 DE FEVEREIRO DE 
1967 

Dispõe sobre o regime do pessoal das Caixas 
Econômicas Federais. 

A rI. 39 Fica vedada a sindicalização dos servidores 
das Caixas Econômicas Federais, não se lhes aplicando 
os dissídios coletivos salariais. 

(Às Comissões de Constituiçào e Justiça, de Legis­
laçào Social e de Finanças.) 

Publicado no DCN (Seção 11), de 21-6-84 

Centro Gráfico do Senado Federal- BraslÚa - DF 

• 
800/6/84 

.' 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N,O ( - , ', l 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIçA,sobre o 

Projeto de Lei do Senado n9 106, de 1984, que 

"autoriza a admissão, pela Caixa Economica Fe 

deral, dos empregados das sociedades de -cre-

dito imobiliário e das instituições financei­

ras privadas em situação de liquidação extra­

judicial decretada pelo Banco Central do Bra 

sil". 

/ , '. - , . .... .. 

R E L A T O R . 

Apresentado pelo nobrA senador Humberto Lucena, o 

projeto sob nossa consideração visa a disciplinar o aproveitamento, em 

caráter excepcional, pela Cai xa Econômica Federal, dos empregados das 

extintas sociedades de crédito imobiliário com liquidação extrajudicial 

promovida pelo Banco Central do Brasil. 

Determina, no art. 19, a fixação de critério pelo 

Executivo , quanto a essa admissão, não responsável a CEF pelos débitos 

trabalhistas anteriores daquelas empresas . • 
A CEF, para atender a essa admissão, poderá instituir 

quadro de pessoal suplementar especial, formalizando, no prazo d e cento 

e oitenta dias, as admissões autorizadas a partir da publicação da 

lei. 

Preliminarmente, a proposição não infringe o texto 

constitucional e adapta-se à sistemática jurídica, não lhe podendo ser 

imputado qualquer vício, quanto à técnica legislativa. 

A matéria é de iniciativa do legislador federal e 
-nao interfere na estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãosda 

administração direta. Trata-se, ademais, de lei autcrizativa e não 1m 

perativa. 

No mérito, assinala-se, õesde logo, a indicação ao 

Governo de uma solução, que vem sendo retardada, para o problema de 
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alguns milhares de desempregados, dispensados como da 

intervenção de um órgão do Governo na entidade privada em que traba­

lhavam . 

Ademais, as admissões atenderão às normas de 

admissão e provimento de cargos estabelecidas pelo Regulamento de 

pessoal da Caixa Economica Federal, bem como aos critérios que vie 

rem a ser fixados em Decreto do Executivo. 

Diânte disso , constitucional , jurídico e fiel 

técnica legislativa , opinamos para que prossiga na s u a tramitação 

Projeto de Lei do Senado n9 106 , de 1984 . 

-a 

o 

SALA DAS COMISSÕES, EM ,de 1984 . 

, PRESIDENTE . 

, RELATOR. 

• 

- - - - - ----
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N,O 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, sobre o Projeto de 

Lei do Senado n9 106, de 1984 , que " autoriza 

a admissão pela Caixa Econômic a Fede r al dos 

Empregados das sociedades de c réd i to imobi -

liário e das instituições financeiras priv a ­

das em situação de liquidação extraj udicial 

decretada pelo Banco Central ào Brasil" . 

R E L A T O R . Senador -, 

Na forma regi~ental, vem a exame desta Comissão de 

Finanças o Projeto de Lei do Senado que autoriza a admissão pela Ca i xa 

Econômica Federal dos Empregados das sociedades de crédito imobiliário 

e das instituições financeiras privadas em situação de liquidação ex 

trajudicial decretada pelo Banco Central do Brasil. 

Trata - se de projeto de autoria do ilustre 

Humberto Lucena, que afirma em sua justificativa: 

Senador 

A idéia consubstanciada no presente projeto consis 

te em materializar as inúmeras promessas de Governo relativa -

mente ao aproveitamento do pessoal das sociedades de c rédito 1 

mobiliário ou instituições financeiras sob intervenção 

Banco Central e , pois, em liquidação extrajudicial , tal 

do 

como 

ocorreu com a DELFIN , ou sejam , a ECONOMISA, a LETRA , a HASPA , 

a COLMÉIA , APESP, COROA e outras . 

Sim porque , se quanto aos depositantes em poupança 
-a açaodo Governo foi pronta e eficaz, com vistas naturalmen -

te a devolver ao sistema a confiabilidade que ele já vinha 
.. 

perdendo, grande parte dos empregados dos grupos econômicos a 

trás citados ainda aguardam soluções concretas por parte das 

autoridades governamentais do setor que , todavia, nunca nega -

ram a intenção de providenciar a sua absorção . 
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o nosso proj e t o a u toriza expr e s s ament 

tamento, ao mesmo tempo que o disciplina, devendo , portanto , 

ser aprovado, quando menos para devolver a esses empregados e 

suas famílias a tranqüilidade perdida. 

A providência contida na proposição é de 
D 

grande 

justiça por amparar empregados de sociedades de crédito imobiliário e 

de instituições financeiras em liquidação extrajudicial. 

Vale destacar a experiência que estes empregados 

adquiriram em suas funções , pois servirão ã Caixa Econômica Federal já 

treinados devidamente . 

No que se refere ao aspecto financeiro - competência 

regimental desta Comissão de Finanças - nada vemos que se possa opor 

ao projeto. 

As admissões atenderão as normas de pe s soal 

Caixa Econômica Federal. 

da 

À vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação 

do Proj e to de Lei do Senado n9 106, d e 19 84 . 

SALA DAS COMISSÕES, EM ,de 1984 . 

, PRESIDENTE . 

, RELATOR . 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL , sobre o Proje­

to de Lei do Senado n9 106 , de 1984 , que "autori 

za a admissão pela Caixa Eco nômica Federal dos 

empregados das sociedades de crédito imobiliáio 

e das instituições financei r as privadas em situa 

ção de liqu idação extrajudicial decretada pelo 

Banco Central do Brasil" . 

RELATOR : Senador 
, 

Com o objetivo de assegurar aos empregados das lns -

tituições financeiras , submetidas à intervenção do Banco Central do 

Brasil , a garantia de seu aproveitamento em outras entidades de crédito 

o eminente senador Humberto Lucena formulou o presente projeto de lei 

que autoriza a Caixa Econômica Federal a proceder àquela mediada . 

Salienta o ilustre autor , na Justificativa , que , para 

• os depositantes em poupança , a ação do Governo , ao decretar a : liquida 

ção judicial daquelas instituições , foi pronta e eficaz , visando , natu 

ralmente , a devolver ao sistema a confiabilidade que ele já vinha per 

dendo . 

Quanto aos empregados das empresas sob intervenção , no 

entanto, embora fossem muitas as promessas do mais completo amparo e 

aproveitamento , as medidas foram tímidas, havendo , ainda hoje , centenas 

desses ex- empregados em situações extremamente dif í ceis face à morosida 

de da ação governamental. 

O projeto é cuidadoso na sua formulação , pOlS que esta 

belece criteriosas condições :para a admissão daqueles empregados , aJus 

tadas às disposições estatutários da Caixa Econômi c a Federal . Uma vez 
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que o s chamados "direitos trabalhistas ~',como seJam, as férias as 

gratificações e indenizações et~., se encontram sub judic e e, por 

tanto, ser~o · : pagas, oportunamento, o projeto ressalvou que, com es 

se aproveitamento, terá a Caixa Econômica, apenas, as obrigações 

legais que decorrerem da referida admiss~o . 

Em face do exposto e ante o caráter de elevado in 

teresse social de que se reveste a medida, opinamos pela aprovaç~o 

do proj eto . 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1984 . 

, PRESIDENTE . 

, RELATOR . 
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RELATOR: Senador 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECE~ N9 13 ~ , DE 1984 

--...... 
..... .",~'''.~ 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 106 , de 1984 . 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado n9 106, de 1984, que autoriza a admissão 

Caixa Econômica Federal dos empregados das sociedades de 

pela 
-cre 

dito imobiliário e das instituições fin a nceiras privadas em 

situação de liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Cen 

tral do Brasil. 

/ 

I 
i " _-
!AJ '-../\. ____ ) , Relator 

/ 
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,{ / 1 / / ' 
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/:',/ ,,1 
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ANEXO AO PARECER N9 

- -, 
, DE 19 84 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 106, de 1984 . 

Autoriza a admissão pela Caixa 
Econômica Federal dos empregadosdas 
sociedades de cédito imobiliário e 
das instituições financeiras pri 
vadas em situação de liquidação ex 
trajudicial . decretada pelo Banco 
Central do Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 
Art . 19 - Os empregados das extintas sociedades de 

crédito imobiliário, em situação de liquidação extrajudicial 

decretada pelo Banco Central do Brasil nos termos da Lei n9 

6 .024, de 13 de março de 1974, que, na data da referida li 

quidação, se encontravam em efetivo exerclci o de seus em 

pregos, poderão ser admitidos pela Caixa Econômica Federal, 

em caráter excepcional, sob o regime da Consolidação .das 

Leis do Trabalho - CLT, e Legislação Complementar . 

§ 19 As admissões de que trata este artigo deverão 

atender às normas para admissão e provimento de cargos esta 

belecidas pelo Regulamento de Pessoal da Caixa Econômica Fe 

deral , bem assim os critérios que vierem a ser fixados por 

Decreto do Poder Executivo, não se lhes ap licando o 

to no caput do art. 59 do Decreto-lei n9 759, de 12 

agosto de 1969. 

§ 29 A Caixa Econômica Federal não será 

dispo~ 

de 

-responsa 

vel pelo pagamento de salários, gratificações , férias e 

qual sque r outras vantagens e indenizações de qualquer natu 

reza, q u e sejam devidos pelas referidas emDresas em li 

quidação extrajudicial . 

§ 39 O temno de serVlCO anterior à admissão na , 

Ca ixa Econômica Fe de ral será comput a do unicament e para fins 
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de aposentadoria , nos termos da legislação especí fic 

Art . 29 - Para atender às admissões aque se refere 

o artigo anterior , a Caixa Econômica Federal poderá insti 

tuir quadro de pessoal suplementar especial , devidamente 

estruturado em cargos, carreiras e respectivos níveis sa 

lariais. 

Art . 39 - Para efetivação do ato de admissão auto 

rizado por esta Lei , os empregados , nas condições do 

19, deverão: 

art . 

I - apresentar comprovação de rescisão de contrato 

de trabalho com as empresas referidas no art . 19 , devida 

mente homologada; 

11 - apresentar comprovação de quitação com o ser 

V1ÇO militar ; 

111 - comprovar o implemento da idade de 18 anos e 

a não integração das condições para obtenção de 

doria previdenciár ia . 

aposenta-

Art . 49 - Os empregados admitidos na forma do art. 

19 ficam sujeitos às normas legai s e regulamentares 

regem a política salarial aplicável à Caixa Econômica 

deral, bem assim ao disposto no art . 39 do Decreto-lei 

266 , de 28 de fevereiro de 1967 . 

que 

Fe 

n9 

Art . 59 - A Caixa Econômica Federal formalizará as 

admissões autorizadas por esta Lei, no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, contados de sua publicação , desde que sa 

tisfeitas as exigências previstas no art . 39 . 

Art . 69 - Para vinculação à Fundação dos ~conomiá 

rlOS Federais - FUNCEF, os empregados admitidos nas con 

diçõesdesta Lei deverão satisfazer as condições que vierem 

a ser fixadas por Decreto do Poder Executivo . 
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Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art . 89 - Revogam- se as disposições em contrário . 
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f () -, REQUER I MENTO N'? L,' _ 7 , DE 1984 

Requeremos urgência, nos termos do art . 371, alínea "b", 

o Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n'? 106, de 1984, 

e autoria do Senador Humberto Lucena, que autoriza a admissão pela Cai 

xa Econômica Federal dos empregados das socieda0es de crédito imobiliá 

rio e das instituições financeiras privadas em situação de liqUidação 

extrajudicial decretada pelo Banco Central do Brasil . 

-. Sala das Sessões, em 
( 

~ de dezembro de 1984 

~ -

(. ,{, J 
~~- . / 

/ 

~ ------­
- -... 

• 
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Autoriza a admissão pela Cai­
xa Econômica Federal dos em­
pregados das sociedades de 
crédito imobiliário e das 
instituições financeiras pri­
vadas em situação de liquida­
ção extrajudicial decretada 
pelo Banco Central do Brasil . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os empregados das extintas sociedades 

de crédito imobiliário, em situação de liquidação extrajudi­

cial decretada pelo Banco Central do Brasil nos termos da 

Lei n9 6.024, de 13 de março de 1974, que, na data da refe­

rida liquidação, se encontravam em efetivo exercício de seus 

empregos, poderão ser admitidos pela Caixa Econômica Fede­

ral, em caráter excepcional, sob o regime da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, e Legislação Complementar. 

§ 19 - As admissões de que trata este artigo 

deverão atender às normas para admissão e provimento de car­

gos estabelecidas pelo Regulamento de Pessoal da Caixa Eco-

nômica 

xados 

Federal, bem assim os critérios que vierem a ser fi-
-por Decreto do Poder Executivo, nao se lhes aplicando 

o disposto no caput do art. 59 do Decreto-lei n9 759, de 12 

de agosto de 1969. 

§ 29 - A Caixa Econômica Federal não sera res­

ponsável pelo pagamento de salários, gratificações, férias e 

quaisquer outras vantagens e indenizações de qualquer natu­

reza, que sejam devidos pelas referidas empresas em liquida-

, 
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çao extrajudicial. 

§ 39 - O tempo de serviço anterior à admissão 

na Caixa Econômica Federal será computado unicamente para 

fins de aposentadoria, nos termos da legislação especifica. 

Art. 29 - Para atender às admissões a que se 

refere o artigo anterior, a Caixa Econômica Federal poderá 

instituir quadro de pessoal suplementar especial, devidamen­

te estruturado em cargos, carreiras e respectivos niveis sa­

lariais. 

Art. 39 - Para efetivação do ato de admissão 

autorizado por esta Lei, 

art. 19, deverão: 

os empregados, nas condições do 

I - apresentar comprovaçao de rescisão de con­

trato de trabalho com as empresas referidas no art. 19, de­

vidamente homologada; 

11 - apresentar comprovação de quitação com o 

serviço militar; 

111 - comprovar o implemento da idade de 18 anos 

e a nao integração das condições para obtenção de aposenta­

doria previdenciária . 

Art . 49 - Os empregados admitidos na forma do 

art. 19 ficam sujeitos as normas legais e regulamentares que 

regem a politica salarial aplicável à Caixa Econômica Fede­

ral, bem assim ao disposto no art. 39 do Decreto-lei n9 266, 

de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 59 - A Caixa Econômica Federal formalizará 

as admissões autorizadas por esta Lei, no prazo de 180 (cen-
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to e oitenta) dias, contados de sua publicação, 

satisfeitas as exigências previstas no art. 39. 

3. 

desde que 

Art. 69 - Para vinculação à Fundação dos Econo­

miários Federais - FUNCEF, os empregados admitidos nas con­

dições desta Lei deverão satisfazer as condições que vierem 

a ser fixadas por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

rio. 

MTB. 

Art. 89 - Re vogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM tl DE DEZEMBRO DE 1984 

ç,/ k L~:J.../ ,.xbJr 
SENADOR MOACYR DALLA 

PRESIDENTE 



,~ , . / ,' Cál11ara í711/inicípaL de 111aríLia 
Ediado d! São p aulo 

~ H '. . 
a Resposta mencione; 

, 
Mar llia, 26 de março de 1985 166 

PROT. RE 11.815 

AO -. ' . . Geral d a Mes ::.. 

EXMO . SR. 

Ao Senhor S' 

An e x e· [ é) (~ 

Pro jeto ca [(. 
O;EO refe ren t e a o 

-ULISSES GUIMARAES 

DO . PRESIDENTE DA CÂMARA DOS 

PRAÇA DOS TRES PODERES 

BRASILIA DF 

l' o t./ 9Sk I R5 
Em , ......... 15, of.; .. / R!J-

DEPUTAD~ \0~-. 
Pre.idente ~âmara dos Deputados 

()~ 

,. 
Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa Excelen-

cia, s ob cópia xerográfica, o requerimento número 11.815 de autoria do 

- . ' Vereador Wilson de Almeida, aprovado por esta Edilidade, em sessaG ord~na-

ria real izada no dia 25 de março ds · l985. 

Na oportunidade apresento a Vossa Excel ência, as con --s i deraçoes de e l evado apreço e estima. 

Pres~ ente 

E n C a m i n h e - s e. 

EmAfI--º!i.-1._25 
M xl. .. ~ . f /J r'{~ \ 

S 60 c 1iirf~- G e r i! I "'1 , -- SI ~ 
~ 1/ _ .' .. _ .. 1 .. p _ _ __ - o 
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Câmara municipal de 111ariLia 
Edlado dr. óao 'Paulo 

~ 

Requerir l,ento N ot1815 •.. _._ ........•.•.................... 

nador Hum~erto Lucena , que estabelece a admissao pela Caixa Econômica Fe-
-~;l-d;-to-dos -~s- ~~~;;gad~;-d~S -instit~iç~es ~fin~;:;ceiras -pri~adã;e;-sitüa-
-õãõde-liouIdacãD-e~trã3udiclãl ~---------------------------------

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARtlIA 

, . , 
Tendo a Continental S/A Credlto Imobiliar i o entrado em regime de 

liguidação extra j udicial e tendo seus empregados sidos transferidos para 
o Bradesco, com garantia de apenas 6 meses de estabilidade nc traoalho ) 
ficando , assim, injustiçados , trazendo um grande problema so ci al para a 
queles empregados que se dedicaram por longos anos àquela empresa e que , 
não tiveram a ~ínima participação nos fracassos que redundaram na liqui 
dação da referida financeira, e tendo em vista que as demais empresas fi­
nanceiras t i'_'8ram seus empregados aproveitados na Caixa Econômica Federal. 

, . 
R E QUE I R O, na forma r egimental , a pos ouvldo o Colendo Ple-

nário, seja encaminhado ofíci o ao Exmo . Sr . Ulisses Guimarães , DO . Presi­
dente da Câmara dos Deputados, em Brasília, solicitando- lhe todo o empenho 
junto aos demais membros dess a Casa , para redimir injustiças impostas a 
esses empregadcs , aprovando o Projeto de Lei do Senado nº 106 , de 1984 , 
de au t oria do Senador Hum berto Lucena, conforme cópia em anexo. 

R E QU E I R O, outrossim , que do deliberado por esta Edilidaae, 
seja dado ciência ao Exmo. Sr . Humberto Lucena , Senador da República e 
autor do men~ionado Pro j eto, aos Líderes dos Partidos na câmara dos Depu­
tados e a05 Deputados Federais : Airton Soares, Alberto Goldman , Alcides 
Franciscato, 
valdo Doreto 

Armando Pinheiro , Bete Mendes, Cunha Bueno , Diogo Nomura, Os 
Campanari , Herbert Levy, Irma 

to, Mendonça Falcão, Moa cir Franco, Renato 
Julianelli e Samir Achôa, solicitando- lhes 
pos i tura. 

passoni , João Cunha , Maluly Ne 
Cordeiro, Ruy GÔdo, Sa lvador 
irrestito apoio a presente pro 

S. S . Dr. Lourenço de Almeida Senne . 

" 
VEREADOR 
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Ju~ifiaçio . DECRETO-LEI N' 759 DE 12 DE AGOSTO DE 1969 

dêia consubstanciada no presenle projeto consiste 

:1terialiur as inúmeras promessas do Governo rela­
lenle ao aproveit:lmento do pessoal das sociedades 

Autoriu o Poder EXKUd,o a c-on~ituir a empresa 

p~bli.ca Calxa Econõmic-a Federal, e dá ouuu pro,j.. 
dencas.. ' .. ' . . . 

i:dito imobiliário ou instituições financeiras sob in-o •. - : .. . .............. . .•..... "" ...... . . ... . ... . 

ríç::io do Banco Central e, pois. em liquidação extra· . . ~).~~; ' 5' : O ' . I d CEF . b " . . ,~.. pessoa a sera o ngatonamente ad. 
ial tal como ocorreu com a Ddfin, ou sejam, a Eco-; .r:r>-' ··d _-,o . . 

• . . • , q .mltl o meulante concurso publico de provas ou de pro-
;sa. a Letra. a Haspa, a Colmeia. Apesp. Coroa~:'-a;·~aie título . . .': ~ . 

. \s. . . i:~,1~li\~;·.'9r~ime : l~al do pessoal da CEF será O da 

:n o porque. se quanto aos depositanies em poup~~"?L(1'-n;0IidaCão da5 : 'lei~ Trabalhistas. 
}o do Governo foi pronta e cfi=; com·vistas natu~;.,;' § . 2! _Poderão eventualmente ser requlsllados pela 

lente :I devolver :Ia sistema a :;infiabilidade : qú~ d:-i.C~r:~rvi~~.~ dos:.~uaQros. do serviço público federal, 
inha perdendo. grande p:lne' dos empregados-:dos .-,da.~lIuta~ulas federaiS ou das empresas públicas esocie­
Ias econõmicos atrás citado~ ainda' aguarda~~:so-,. ··· dada de: cconomia. mista, e.xclusivamente para o exerci- '. 

'oe5 concretas por parte das . autoridades. g;~v~rn.a~~n-i: ~io-d.e/LÍ.rÍ;~~-:t~~~ .. ~ediante o ressarcimento. pela. '. 
do setor que, todavia, nunca negaram a Inten~~ de: .. ÇEF.·. ~~rorgaos , de ongem ou entidades de origem. dos 

videnciar a sua absorção.. . : .. ~.} ~':~n:;~p'~~v,:~;~~gl~b_a!~ a que fizerem jus os servidores requisi-
. . . .. ·.- tadosl!~i:·::.: >"' , ... ... . ' . . . . . . 

) nos . .a projeto aulonza expressamente tal aprovC1ta- · .' :':'. ::·-~. 1" : ._ ·c : .. . _. . . " ,. 

110. :10 mesmo tempo que o disciplina, devendo;por· . ~.~~;_.~~~~ .. ~.:; .. ~ .. _ ...•.....• -- . . ... ....... ~ . . 

to. ser :lprovado. quando menos para-devolver a'esses .~ ., .,..~~,~"_, , . • ~ . ?6~ D.E ~8;pE" FEVEREIRO DE 
"regados e suas f:lmílias a tranqüi lidade perdida;'. ~ · · .:;.!=:.~-tl;"D\·/:!" ·!~ , , ~~,~..-L9~7'. ~ , ,,,,,~ , ;,, , . ..,.:ti 1'~,J . . ,~.' 

'. ". ' ,;L.. '.,.' ."~ : !SPOC sobre o regime .. do pessoal da5 .CalxaF 
~ • • , ~ • • ' • .J .' • • ' . . ' . . . . .. . .. , ' • .J ,'. _ . · :..c....1 

;a la das Sessões, 20 de junho de 1984. - Humberto ' :\ .- - Economias Federais ... '. '.. ::'" . ~ '.:' , 
. '0 ." ~ :.J.::<;', --:..-." .... .-:2- . ~ ..... . _~H .. ..... :tI' · ,.~· "l ~w~:'r..: ! =-4\i1j. •. " .. · 

~n. 
- ," ' . .. 

;"Yl "~ . I ' . '~~' ~~ •• F;~ :'~'a'd; ~'~i~~i~~~~~'~~~ ';;~7d~~ ' -
LEGISLA elO CITA DA •.. :: .. ..- .,... das C:lixas Econõmicas Federais. nào ~ Ihe5 aplicando 

LEI N. 6.024 DE IJ DE MARÇO DE 1974 ' os dissídios coletivos !'.3lariais .. 
I • 4 ' 

Di5~ ~bre a interrençio e a liquldaçio ntnju­

dicial de irurituiçi)e, fin.ancdns, e dá outns pro.i-

d tndas.. ' , .... : -

" j' ", r. 

.. ........ .. ...... .. .......................................... .. ........ . , ... :-: ..... -_ .. 
. . ~ .. ' i;-::' ,"U: . 

• ° , 0 

~ -- ' . ' 

: - 1, 

.... . .... -r; . I-. . -
• : : ' ."'" . ,.. '" ~ ' ,I' :r .. ~ __ .c:JOe~I~:O~ · 

.. ·. ·.l· ... ~. ' :"'U ~~':; "''' t''IJ ( 

. ' . , 

. -

~ .--.... ~ - , . .". - _ .. " . ~ . ..; 1.,.', . 

.. : '. ~;~·t. ~ ~ ":;.~ ; _ .. ::: .. :: : : .. ... . : ~ ~ .. :: ....... . ... ~ ................. - :~ . _ .. 

,'''.~ ';';) Às Co~i~.Jõ~.f d~ Corurituiç50 ~ Justiça. d~ L~Í.J~· 
. , o :. façào ' Social ~ d~ Fina·ncas. J" .! 

'; __ -~,'07.=-.· : /·"';_, . ·· ,- . ,.:''; ''~ : .. :._.~ 

Publod.,. no DCN (S<çio 111. <k 21~ " ~ 

., 1' ~ . _ :.' . , ~":' 

~: " ' I '" ..... ... 

.o'.::: . " "; - "' J'" ' ''''',' ' '0' 'I' " ... to. ... -. • • ,' '1'- # ~ . _.1 ' --;: . : --: 
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C O"TIf'lcmcntar . 
§ 1° ÁS admissões de que trata 

. .. . -:.: ..... 
este anigo deve~o :lt=ndcr às normas para admissào e provimento de c:ar-'­~n, c:st:.tbciccidas pelo RC!1ulamento de Pessoal da Caixa E::;:onr.mica Feder.tl, bem assim aos critérios que vicr,em . a ~cr fixados por Decreto do Poder Executivo, não .se Ihe~ aplicando o disposto no opu! do an. 5' do Decreto­lei n° 7:''1. de 12 de agosto de 1969. ;~r" ~ 2° A Caixa Econõmica feder.tl não será responSá­\c1 pdo pagamento de salário. gratirlcações, !Crias . e qu~i,qucr outras vantagens e indenizações de ' qualquer 

n:.tlur~z:.t. que sejam de-vidos pelas r.:ferida~ empresas em liquidação extr.tj udicial. :~ !.-,:: . 
~ Jo O tempo de serviço anterior li admissào na Cai­.x:.t Económica Feder.tl será computado unicamente par.! fim de apo~entadoria. nos termo'~ -d~ le-gi;ja.çã~ espc:cifl-.. '_ . . - ' .' " , _ .... . ca . . ,. 
Art . "'). Par.t atendCT às admissões a que se n:fen: o art igo anterior, a Caixa Econõmica Federal poderá imti-

A... • • , 

· · ·, · .1:.: .. .. _ · 
' ; :'-; ' " 

.--;' t . 
-' 0 à" • " .. .. • : .. .r; ...; ..... . ·1·'_' .... '. " ,. 

. . :..-. :: . ". .: - .. ~ . ....... . -
',,':1 - :; -. ::, ' ' r 

.. ',' ~ .: .. .. ' ' '\ J - ~ . ... ~ {I .. . I .. 0 , 0 _ • • _:,._~ ....... .. _ . : ... . .. 

. ... . ... " 
- .. .." : - . - ,' : ' . . ~ ~. , . 

~e t!":.!!·:.!lh~ !:Ci!"". ~s -:7ã;~:-:::;3~ ~-~: jC::':\:iú Cir. . ;". ~cYâ~G-
.~ . . --- ": !-- 1. ~ · . "I '.t I . 

J ~ " . ..... . - '~.~;~ ' : : " .. :. 'L . ~' . 11 - apresentar comprovaç30 de quita.;3o com ~ ser­viço miliLar: 

III - comprovar o impleme'lIo da idade de I:! anos ê 
:I não integraçào da! condiçÕC:s par.! 
sentadoria previdenciária. , 

obtenção de apo-

Art . 4' Os empregllcos, 3emitidos na forma do art. \', ficam sujeitos às normas lepis e regulamentares que regem a política salarial aplicivel à Caiu Econõmica ' Federal. bem assim ao ÓiSPOSlD no arl. ). do Decreto-lei n° 266. de 21! de f evereiTO de i967. 

A Caixa Econõmia Federal rormaliurá as admissões. autorizadas por CS3 Lei, no prazo de 180 .. (cento e oitenta) dias contado;; de sua publicaçào. dC5de que satisreitas as ex igências pr::vistas no ano 3-. 
Ar\. 6- ' Para vinculaçào 3 Fund3ç30 dos Econo­miários Federais FUi'CEF, <X empregados admitIdos nas condiçõcs dC5ta Lei deVCTx, satisfazer as condições que vIerem a ser /i>.adas por Decreto do Poder c ~ecuti-VO • .. .. ____ .. ___ _ . 

Art . 7· --' Esta lei entn em ~or na dala de:sua publi­C;Jç:;'o . 

Art . 8' Revogam-se as ói~ições em contrano . 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.956, DE 1985 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco­

nômica Federal, dos empregados das sociedades de 

crédito imobiliário e das instituições financei­

ras em situação de liquidação extrajudicial de­

cretada pelo Banco Central do Brasil. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: DEPUTADO ERNANI SÁTYRO 

R E L A T Ó R I O 

Vem ao turno de revisão constitucional na feitura 

das leis ( previsto no art. 58 da Lei Maior), esta proposi 

ção que estabelece a possibilidade de serem admitidos pela Cai 

xa Econômica Federal os empregados das extintas sociedades de 

crédito imobiliário, em situação de liquidação extrajudicial, 

decretada pelo Banco Central do Brasil, que, na data da liqui 

dação, se encontravam em efetivo exerclcio de seus empregos. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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2. 

A Caixa não será responsável pelo pagamento de sa - -

lários, gratificações, férias e quaisquer outras vantagens ou 

indenizações que fossem devidas pelas empresas, computando-se 

o tempo de serviço anterior unicamente para fins de aposenta-

doria. 

Para atender a essas admissões, a Caixa poderá 

•• instituir quadro de pessoal suplementar, especial, e os empre 

gados admitidos ficarão sujeitos às normas legais e regulamen 

tares que regem a polltica salarial aplicável à Caixa. 

VOTO DO RELATOR 

-O nosso exame, relativamente as preliminares de 

admissibilidade ( competência legislativa da União, atribui-

ções do Congresso e legitimidade da iniciativa), revela que 

a proposição não ofende texto constitucional expresso nem 

contraria a sistemática jurldica em vigor. 

PELO EXPOSTO, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa este Projeto de Lei n9 

4.956/85. 

Sala da Comissão, em J3 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

PROJETO DE LEI N9 4.956, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro­

jeto de Lei n9 4.956/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Raymundo Asfóra e Guido 

Moesch - Vice-Presidentes, Aluízio Campos, Brabo de Carvalho, 

Raimundo Leite, Celso Barros, Mário Assad, Ernani Sátyro, Gorgô 

nio Neto, Hamilton Xavier, Osvaldo Melo, Rondon Pacheco, Walter 

Casanova, José Genoino, Tobias Alves e Jorge Arbage. 

Sala da Comissão, 23 de abril de 1986 

Deputado [~o~j 
Presidente 

GER 20.01.0050.5 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 4.956, DE 1985 

"Autoriza a admissão, pela Caixa E­

conômica Federal, dos empregados das . so 

ciedades de crédito imobiliário e das 

instituições financeiras privadas em si 

tuação de liquidação extrajudicial de -

cretada pelo Banco Central do Brasil" . 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado FRANCISCO AMARAL 

De autoria do eminente Senador Humberto Lucena, vem 

à Câmara dos Deputados, para revisão, o Projeto de Lei n9 4.956, 

de 1 985 , que dispõe sobre a admissão, pela Caixa Econômica Fede­

ral, e m caráter excepcional e sob o regime da CLT, dos emprega -

dos das extintas sociedades de crédito imobiliário, em situação 

de liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Central do Bra­

sil e que, na data da referida liquidação, encontravam-se em efe 

tivo exerc í cio de seus empre gos. 

Conforme a proposta de lei em apre ço, as admissões 

de v e rão atender às normas para admissão e provimento de cargos 

estabelecidas pelo Regulamento de Pessoal da Caixa Econômica Fe­

deral, não se responsabilizando o órgão pelo pagamento de débi -' 

tos trabalh istas devidos pelas referidas empresas em liquidação 

extrajudicial, computado o tempo de serviço anterior à admissão 

na CEF unicamente para fins de a posentadoria. 

Em sua justificação, salienta o ilustre Senador Hum 

berto Lucena o seguinte: 

"A idéia consubstanciada no projeto consiste 

em materializar as inúmeras promessas do Governo re 

lativamente ao aproveitamento do pessoal das socie­

dades de crédito imobiliário ou instituições finan-

GE R 20. 01 .0050.5 - (MAIO/85) 
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ceiras sob intervenção do Banco Central e, pois, em 

liquidação extrajudicial, tal como ocorreu com a Del 

fin, ou sejam, a Economisa, a Letra, a Colmeia, A­

pesp, Coroa e outras. 

Sim, porque, se quanto aos depositantes em pou 

pança a ação do Governo foi pronta e eficaz, com vis 

tas naturalmente a devolver ao sistema a confiabili 

da de que ele já vinha perdendo, grande parte dos em 

pregados dos grupos econômicos atrás citados ainda 

aguardam soluções concretas por parte das autorida­

des governamentais do setor que, todavia, nunca ne­

garam a intenção de providenciar a sua absorção". 

A manifestação da Comissão de Constituição e Justi­

ça desta Casa foi unanimemente pela constitucionalidade, juridi­

cidade e técnica legislativa do projetado, nos termos do parecer 

do relator, Deputado Ernany Sátyro. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Na forma do disposto no § 18 do art. 28 do Regimen­

to Interno, cabe ao nosso órgão técnico examinar o mérito da ma­

téria. 

Não vislumbramos quaisquer obstáculos à aprovação 

da presente iniciativa parlamentar . . De fato, as autoridades go _ 

vernamentais, à época dos problemas surgidos com a Delfin, com 

prometeram-se em absorver todos os empregados das sociedades de 

crédito imobiliário ou institui ções financeiras que estivessem 

sob intervenção do Banco Central. 

Este compromisso somente em parte foi atendido quan 

do, através da Lei n9 7.211, de 16 de julho de 1984, ficou a Cai 

xa Econômica Federal autorizada a admitir os empregados das ex -

tintas empresas Delfin Rio S.A. Crédito Imobiliário e Delfin S. 

A. Crédito Imobiliário. 

Agora, com a presente proposição, que estende a me­

dida indistintamente às demais sociedades de crédito imobiliá 

rio, rffi~ata-se a omissão. 
GE R 20.01.0050.5 - (MAio/aS) 
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Não resta a menor dúvida de que o aproveitamento des 

ses empregados será da maior valia para a Caixa Econômica, não só 

porque são profissionais de larga experiência no setor, mas tam­

bém porque, de acordo com o § 29 do art. 19 do projetado, as obri 

gaçôes legais do órgão empregador estarão limitadas àquelas de cor 

rentes da referida admissão. 

Independentemente dos aspectos acima salientados, res 

salte-se a reconhecida carência de pessoal por parte da CEF, hoje 

estimada em cerca de 25.000 funcionários. A partir de janeiro de 

1987, o problema certamente se agravará, pois, de acordo com o 

previsto na Lei n9 7.430, de 17 de dezembro de 1985, a jornada de 

trabalho dos economiários será reduzida para 6 horas. 

Todo o exposto, o nosso voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei n9 4.956, de 1985, do Senado Federal. 

Sala da Comissão, de de 1986 

AMARAL 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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-COMISSAO DE TRABALHO 

• 

GER 20.01.0050.5 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, em reun~ao ordinaria de 

sua Turma "B", realizada em 19/ 06 /86, opinou, unanimemente, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de lei n9 4.956/85, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 08.":' 

mar ' leitão,Vice-P~e6idente no exercício da Presidê n cia , 

Amaral, Relator , Artenir Werner , Farabulini Júnior , Edme 

Nilson Gibson, Ubaldino Meirelles, Nylton Velloso , Júlio 

lan, Maluly Neto. 

Francisco 

Tavares , 
Costami -

Sala das Sessões, em 19 de junho de 1 986. 

D e p uM-,~..,-\ 

Vi ce-Presi ente no exercício da Presidência 

Deput a do 

Relator 

FRANCISCO AMARAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

, 
I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.956, DE 1986. 

"Aut oriza a admissão , pe la Caixa Econ ômi c a 
, 

Fe de ral, d o s e mpre gado s das s oc i e dade s de c r e di-
t o imobiliári o e das instituiçõe s finance iras 
privadas e m situação de liquidação e xtrajudi c ial 
dec r e tada p e l o Ba n co Ce ntral do Brasil" . 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
, 

RELATOR: Deputado IRAJA RODRIGUES 

Em turno de r evisão v e m a e xame de sta Comissão Tecni 

c a o pro j e t o e m e pigrafe , originári o do Se nado Fe de ral, c uj o e s 
, ~ 

co p o e aut oriz a r a Caixa Econ omi c a Fe de ral a admitir , e m 
, 

c ara 
, 

t e r e x ce p c i on al , o s e mpre gado s das e xtintas s oc i e dades de c r e 

dit o imobiliári o , e m situação de liquidação e xtrajudi c ial dec r e 

t ada p e l o Banco Central . 

As a dmissõe s de v e rão c irc uns c r e v e r em-s e as n o rmas 

vige nte s para admissão e provimento de c argos e stabe l ec idas p e 
~ -l o r e gulament o de p e ssoal da Ca ixa Econ omi c a Fe de ral, e nao con 

f e r e m n e nhuma vantage m ou indeni zaç ã o que s e jam de vidas p e las e m 

pre s a s liqui dadas . 

Ne sta Casa a dou t a Comissão de Consti t uição e Jus t i 

ça a co lhe u a prop osição , quanto a o s aspec t o s de constituc i onali 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85 ) 
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dade , juridi c idade e a os c ân one s da t écni c a l e gislativa . 

També m a Comissão de Trabalho , e m aprec iação de me 

rit o , manife st ou-se p e la aprovação do pro j e t o . 

A e sta Comissão comp e t e e xaminar as impli c açõ e s pa 

ra as Finanças que p ode rão advir da aprovação da pre s e nte p ro 

p ositura . 

11 - VOTO 

Em face das c aute las contidas n o t e xt o do pro j e 
t o , que fac ultam à ~ -Caixa Econ omi c a condi c i onar as admissoe s ao 

ate ndime nt o das n o rmas e stabe l ec idas p o r s e u Re gulamento de 

Pe ssoal, b e m como ante a e xpli c ita e x c lusão de r e sp onsabilida­

de p o r pagame nto de quaisque r vantage ns ou inde nizaçõe s que s e 

jam de vidas p e las e mpre sas e m liquidação , parece-n o s que a 

prop osição e m pauta não p ode rá ge rar ônus a o Erári o , 

la qual não divisamo s óbice s a s e u a co lhime nt o . 

-razao p e 

Em face do e xp ost o , v o tamo s p e la aprov ação do Pro j e 

t o de l e i nº 4 . 956, de 1985, de auto ria do Se nado Fe de ral. 

Sala da de 1986 . 

RODRIGUES 

Re lato r 

/ e f o . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 
• 

PROJETO DE LEI N9 4.956/85 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária rea 

lizada no dia 03 de dezembro de 1986, opinou, unanimemente, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 4.956/85 - do Senado Federal 

nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Denutados Vicen 

te Guabiroba, Presidente, Irajá Rodrigues e Christovam Chiara 

dia, Vice-Presidentes, Moysés Pimentel, Luiz Leal, Jorge Ferraz, 

José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz, Nvder Barbosa e Fernando Go 

mes. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1986 . 

Presidente 

Denutado Irajá Rodrigues 

Relator 
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PROJETO DE LEI N9 4.956-A, DE 198 

(DO SENADO FEDERAL) 

Autoriza a ad~isq~o~ pela Caixa Econômica Federal, dos 

empregados clãS sociedades de crédito imobiliário e das 

instituições financeiras privadas em situação de 

dação extrajudicial decretada pelo Banco Central 

1iqui 

do 

Brasil. Tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e téc­

nica legislativa; e, das Comissões de Trabalho e de Fi 

nanças, pela aprovação. 

4Ir ROJETO DE LEI N9 4.956, DE 1985, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 
tr:.- - -- ... 

-- ..,......... 
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-
, PROJETO DE LEI 

N.o 4.956, de 1985 
(Do Senado Federal) 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco­
nômica Federal, dos empregados das 
sociedades de crédito imObiliário e das 
instituições financeiras privadas em si­
tuação de liquidação extrajudicial de­
cretada pelo Banco Central do Brasil. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
ti çoa , Trabalho e Leg'islação Social e 
Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os empregados das extintas so­

ciedades de crédito imobiliário, em situa-

,,
- de liquidação extrajudicial decretada 

Banco Cen tral do Brasil nos termos 
Lei n .o 6 .024, de 13 de março de 1974, 

que, na data da referida liquidação, se 
encontravam em efetivo exercício de seus 
empregos, poderão ser admitidos pela Cai­
xa Econômica Federal, em caráter excep­
cional, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Traba.lho - CLT, e Legislação Com­
plementar. 

§ 1.0 As admissões de que trata este ar­
tigo deverão atender às normas para ad­
missão e provimento de cargos estabeleci­
das pelo Regulamento de Pessoal da Cai­
xa Econômica Federal, bem assim os crité­
rios que vierem a ser fixados por Decreto 
do Poder Executivo, não se lhes aplicando 
o dispost() no caput do art. 5.° do Decreto­
lei n .O 759, de 12 de agosto de 1969. 

§ 2.° A Caixa Econômica Federal n ão 
será responsável pelo pagamento de salá­
rios , gratificações, férias e quaisquer ou­
tras vantagens e indenizações de qualquer 
natureza, que sejam devidos pelas referi­
das empresas em liquidação extrajudiCial. 

§ 3.° O tempo de serviÇ() anterior à ad­
missão na Caixa Econômica Federal será 
computado unicamente para fins de apo­

. sentadoria, nos termos da legislação espe­
cífica. 

Art. 2.° Para atender às admissões a 
que se refere o artigo anterior, a Caixa 
Econômica Federal poderá instituir quadro 
d,e pessoal suplementar especial, devida­
mente estruturado e~ oorgos, carreiras e 
respectivos níveis salariais. 

Art. 3.° Para efetivação do ato de ad­
missão autmizado por esta Lei, os empre­
gados, nas condições do art. 1.0, deverão: 

r - apresentar comprovação de rescisão 
de contrato de trabalho COm as empresas 
referidas no art. 1.°, devidamente homolo­
gada ; 

II - apresentar comprovação de quitação 
com o serviÇ() militar ; 

lIr - comprovar o implemento da idade 
d·e 18 anos e a não integração das condi­
ções para obtenção de aposentadoria previ­
denciária. 

Art. 4.° Os empregados admitidos na 
forma do art. 1.0 ficam sujeitos às normas 
legais e regulamentares que regem a políti­
ca salarial aplicável à Caixa Econômica Fe­
deral, bem assim ao disposto no art. 3.° do 
Decreto-lei n.o 266, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Art. 5.° A Caixa Econômica Federal for­
malizará as admissões autorizadas por esta 
Lei, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados de sua publicação, desde que sa­
tisfeitas as exigências previstas no art. 3.° 

• 
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~~!-~1)9. Para vinculação à Fundação dos 
Ecorro iários Federais - FUNCEF. os em­
pregados admitidos nas condições desta Lei 
deverão satisfazer as condições que vierem 
a ser fixadas por Decreto do Poder Executi­
vo. 

Art. 7.0 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1984. -
Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

SINOPSE 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

- N.o 106, DE 1984 

Autoriza a admissão pela Caixa Eco­
nômica Federal dos empregados das so­
ciedades de crédito imobiliário e das 
instituições financeiras privadas em 
situação de liquidação extrajudicial 
,decretada pelo Banco Central do Bra­
f-ln. 

"Apresentado pelo Senhor Senador Hum­
berto Lucena. 

Lido no expedient~ da Sessão de 20-6-84, 
e publicado no DCN (Seção li) de 21-6-84. 

Distribuído às Oomissóes de Constituição 
e Justiça, Legislação Social e de Finanças. 

Em 5-12-84 é lido e aprovado o RQS n.o 
407/84, de autoria do Srs. Senadores Aloy­
sio Chaves e Humberto Lucena, de urgên­
cia para o Projeto. Passando-se à sua apre­
ciação, são emitidos pelOS S'rs. Senadores 
Almir Pinto, Jutahy Magalhães e José Lins, 
os pareceres favoráveis, respectiV'3.mente. 
Aprovado o Projeto em l.0 e 2.° turno. A 
Comissão de Redação final. Lido o Parecer 
n.O 938-CR, relatado pelo Senhor Senad::lr 
José Lins. Aprovada a redação final. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
SM-N.o 532, de 5-12-84. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISsõES PERMANENTES 

Dispõe sobre a intervenção e a liqui­
dação extrajudicial de instituições fi­
nanceiras, e dá outras providências. 

O 'Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAP1'nULO I 

Disposição Preliminar 
Art. 1.0 As instituições financeiras pri\'a­

das e as públiCas não federais, -assim como 

Caixa: 150 
Lote: 61 
PL N° 4956/1985 
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as cooperativas de crédito, estão suJeitas, 
nos termoo desta Lei, a intervenção ou à li­
quidação extrajudicial,em ambos os casos 
efetuada e decretada pelo Banco Central 
do Brasil, sem prejuízo do disposto nos arts. 
137 e 138 do Decreto-lei 0 .° 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, Ou à falecida, nos termos 
da legislação vigente. 

CAPíTULO II 
Da Intervenção e seu Processo 

SEÇÃO I 
Da Intervenção 

Art. 2.0 - Far':se-á ,a intervenção quan­
do se verificarem as-seguin.tes anormalida­
des nos negócios sociais da instituição: 

I - a entidade sofrer prejuízo, decorren­
te d'a má administração, que sujeite a ris­
c'Os os seus credores; 

H - forem verificadas reiteradas infra­
ções a dispo&itivos da legislação bancária 
não regularizadas após as determinações do 
Ba,nco Central do Brasil, no uso das suas 
atribuições de fiscalização; 

lU - na hipótese de ocorr'er qualquer dos 
fatos mencionados no." arts. l.0 e 2.0, do 
Decreto-lei n .o 7 .'661, de 21 de junho de 
1945 (lei de falências), houv'er possibilidade 
de evitar-se a liquidação extrajudicial. 

Art. 3.0 - A intervenção será decretada 
ex officio pelo Banco Central do Brasil, ou 
por solicitação dos -administradores da ins­
tituição - se o respectivo estatuto lhes con­
ferir esta competência - oom indicação _ 
causas do pedido, sem prejuízo da res~ 
sabilidade civil e criminal em que incorre­
rem os mesmos administra,dores, pela indi­
cação falsa ou dolosa. 

Art. 4.0 - O período da intervenção não 
excederá a seis (6) meses, o 'qual, por deci-
5ão do Banco Central do Brasil, poderá ser 
prorrogado, urna única vez, até o máximo de 
outros seis (6) meses. 

Art. 5.0 - A inten"enção será executada 
por interventor nomeado pelo Banco Cen­
tral do Brasil, com plenos poderes de gestão. 

Parágrafo único - 'Dependerão de prévia. 
e expressa autorização do Banco Central do 
Brasil 05 atos do interventor que impli­
quem disposição ou oneração do patrimô­
nio da sociedade, admissão e demissão de 
pessoal. 

Art. 6.0 - A intervenção produzirá, desde 
sua decretação, os seguintes efeitos: 

a) suspensão da exigibilidade das obriga­
ções vencidas; 
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b) suspensão da fluência do prazo das 
obrigações ' vincendas anteriormente con­
traídas; 

c) inexigibilidade dos depósitos já exis­
tentes à data de sua decretação. 

Art. 7.° - A intervenção cessará: 
a) se os interessados, apresentando as ne­

cessárias condições de garantia, julgadas a 
critério do Banco Central do Brasil, toma­
rem a si o prosseguimento das atividades 

M nômicas da empresa; 
_ ) quando, a critério do Banco Central do 
Brasil, a situação da entidade .se houver 
normalizado; 

c) se decretada a liquidação extrajudicial, 
ou a falência da entidade. 

SEÇAO II 

Do Processo da Intervenção 

Art. 8.0 - Independentemente da publica­
ção do ato de sua nomeação, o interventor 
será investido, de imediato, em suas fun­
ções, mediante termo de posse lavrado no 
"Diário" da entidade, ou, na falta deste, no 
livro que o substituir, c'Om a transcrição do 
ato que houver decretado a medida e que 
o tenha nomeado. 

Art. 9.° - Ao assumir suas funções, o in­
ten'entor: 

a) arrecadará, mediaIlte termo, todos os 
livros da entidade e os documentos de in­
teresse da administração; 

M ) Levantará o balanço geral e' o inventá­
• de todos os livros, documentos, dinhei­
ro e demais bens da entidade, ainda que em 
poder de terceiros, a qualquer título. 

Parágrafo único. O termo de arrecada­
ção, o balanço geral e o inventário, deverão 
ser assinados também pelos administrado­
res em exercício no dia anterior ao da posse 
do interventor, os quais poderão apresentar, 
em separado, as declarações e observações 
que julgarem a bem dos seus interes.ses. 

Art. 1Q. Os ·ex-administradores da enti­
dade deverão entregar ao interventor, den­
tro em cinco dias, contados da posse deste, 
declaração, assinada em conjunto por todos 
eles, de que conste a indicação: 

a) do nome, nacionalidade, estado civil e 
endereço dos administradores e membros do 
ConseLho FisC'al, que estiverem em exercí­
cio nos últimos 12 meses anteriores à decre­
tação da_medida; 

b) dos mandatos que, porventura, tenham 
outorgado em nome da instituição, ind1can-

do o seu obj eto, nome e 
datário; 

c) dos bens imóveis, assim como dos mó­
veis, que não se encontrem no estabeleci­
mento; 

d) da participação que, poryentura,. cada 
administrador Ou membro do Conselho Fis­
cal tenha em outras sociedades, com a res­
pectiva indicação. 

Art. 11. O interventor, dentro em sessen­
ta dias, contados de sua posse, prorrogável 
se necessário, apresentará ao Banco Central 
do Brasil relatório, que conterá: 

a) exame da esC'rituraçij.o, da aplicação 
dos fundos e disponibilidades, e da situação 
econômico-financeira da instituição; 

b) indicação, devidamente comprovada, 
dos atos e omissóe5 danosos que eventual­
mente tenha verificado; 

c) proposta justifiCada da adoção das pro­
vidências que lhe pareçam convenientes à 
instituição. 

ParágrafO único. As disposições deste 
artigo não impedem que o interventor, antes 
da. apresentação do relatório, proponha ao 
Banco Central do Brasil a adoção de qual­
quer providência que lhe pareça necessária 
e urgente. 

Art. 12. A vista do relatório ou da pro­
posta do interventor, o Banco Central do 
Brasil poderá: 

a) determinar a cessação da intervenção, 
hipótese em que o interventor será autori­
zado a promover os atos que, nesse sentJ.do, 
se tornarem necessários; 

b) manter a instituição sob intervenção, 
até 5erem eliminádas as irregularidades que 
a motivaram, observado o disposto no art. 
4°' . , 

c) decretar a liquidação extrajudiCial da 
entidade; 

d) autorizar o interventor a requerer a 
falência da entidade, quando o seu ativo não 
for suficiente para cobrir sequer metade do 
valor dos créditos quirografários, ou quandO 
julgada inconveniente a liquidação extra­
judicial, ou quando a complexidade dos ne­
gócios da instituição ou a gravidade dos fa­
tos apurados aconselharem a medida. 

Art. 13. 'Das decisões do interventor ca­
berá recurso, sem efeito suspensivo, dentro 
em dez dias da respectiva ciência, para o 
Banco Central do Brasil, em única instân­
cia. 
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§ 2.° O recurso será entregue, mediante 
protocolo, ao interventor, que o informará 
e o encaminhará, dentro em cinco dias., ao 
Banco Central do Brasil. 

Art. 14 . O interventor prestará contas ao 
Banco Central do Brasil, independentemen­
te de qualquer exigência, no momento em 
que deixar suas funções, ou a qualquer tem­
po, quando solicitado, e responderá, civil e 
criminalmente, por seues atos. 

CAPíTULO m 
Da Liquidação Extrajudicial 

SEÇAO I 

Da Aplicação e dos Efeitos 
da Medida 

Art. 15 . Decretar-se-á a liquidação ex­
trajudiCial da instituição financeira: 

I - ex officio: 

a) em razão de ocorrências que compro­
metam s.ua situação econômica ou financei­
ra especialmente quando deixar de satisfa­
z.er, com pontualidade, seus compromissos 
ou quando se caracterizar qualquer dos mo­
tivos que autorizem a declaração de falên­
cias; 

b) quando a administração violar gra\'e­
mente as normas legais e estatutárias que 
disciplinam a atividade da instituição, bem 
cumo as determinações do Oonselho Mo7' 
netário Nacional ou do Banco Central do 
Brasil, no uso de suas atribuições legais; 

c) quando a instituição &ofrer preJUlzo 
que sujeite a risco anormal seus credores 
quirografários; 

d) quando, cassada a autorização para 
funcionar, a instituição não iniciar, nos 90 
(noventa) dias seguintes, sua liquidação or­
dinária, ou quando, iniciada esta, verificar 
o BanC'o Central do Brasil que a morosida­
de de .~iUa administração pode acarretar pre­
juízos para os credores; 

II - a requerimento dos administradores 
da instituição - se o respectivo estatuto so­
cial lhes conferir esta competência - ou 
por propàSta do interventor, expostos cir­
cuns.tanciadamente os motivos justificado­
res da medida. 

§ 1.0 O Banco Central do Brasil decidi­
rá sobre a gravidade dos fatos determinan­
tes da liquidação extrajudiCial, consideran-
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do a.s repercussões deste sobre os intere.sses 
dos mercados. financ'eiros e de capitais, e, 
poderá, em lugar da liquidação, efetuar a in­
tervenção, se julgar esta medida suficien­
te para a normalização dos negócios da ins­
tituição e preservação daqueles intere.sses. 

§ 2.° O ato do Banco Central do Brasil, 
que decretar a liquidação extrajudicial, in­
dicará a data em que se tenha caracteriza­
do o estado que a determinou, fixando o 
termo legal da liquidação que não poderá 
ser superior a 60 (ses.senta) dias, contara 
do primeiro protesto por falta de pagam'­
to ou, na falta deste, do ato que haja de­
cretado a intervenção ou a liquidação. 

Art. 16. A liquidação extrajudiCial será 
executada por liquidante nomeado pelo 
Banco Central do Brasil, com amplos pode­
,res de administração e liquidação, especial­
mente os de verificação e classificação dos 
créditos, podendo .nomear e demitir funcio­
nários, fixando-lhes 05 vencimentos, outor­
gar e cassar mandatos, propor apões e re­
presentar a massa em Juízo ou fora dele. 

§ 1.0 Com prévia e expressa autorização 
do Banco Central do Brasil, poderá o liqui­
dante. em benefício da massa, ultimar os 
negócios pendentes e, a qualquer tempo, 
onerar ou alienar seus bens, neste úúltimo 
caso através de licitações. 

§ 2.° Os honorários do liquidante, a se­
rem pagos por conta da liquidanda, serão 
fixados pelO Banco Central do Brasil. 

Art. 17. Em todos os atos, documentos e 
pUblicações de interesse da liquidação, s. 
usada, Obrigatoriamente, a expre.ssão ". 
liquidação extrajudicial", em seguida à de­
nominação da entidade. 

Art. 18 . A decretação da liquidação ex­
trajudicial produzirá, de imediato, os se­
guintes efeitos: 

, 
a) suspensão das ações e execuções ini­

cia;das sobre direitos e intere~es relativos 
ao acervo da entidade liquidanda, não po­
dendo ser intentadas quaisquer outras, en­
quanto durar a liquidação; 

b) yencimento antecipado das obrigaçõees 
da liquidanda; 

c) não atendimento das eláusulas penais 
dos contratos unilaterais vencidos em vir­
tude da decretação da liquidação extraju­
dicial; 

d) não fluência de juros, mesmo que es­
tipulado&, contra a massa, enquanto não in­
tegralmente pago o passivo; 
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e) interrupção da prescnçao relativa '8. 
obrigações de responsabilidade da institui­
ção; 

f) não reclamação de correção monetária 
de quaisquer dívidas passivas, nem de penas 
pecuniárias por infração de leis penais ou 
administrativas. 

Art. 19. A liquidação extrajudicial ces.­
sará: 

a) se os interessados, apresentando as ne­
cessáriascondições de garantia, julgadas a 

A tério do Banco entraI do Brasil, tomarem _i o prosseguimento das ,atividades. econô­
micas da empresa; 

b) por transformação 'em liquidação or­
dinária; 

c) com a aprovação das contas finais do 
liquidante e baixa no ,registro público com­
petente; 

d) se decretada a falência da entidade. 

SEÇAO li 

Do Processo da Liquidação Extrajudicial 
Art. 20. Aplicam-se, ao processo da li­

quidação extrajudiCial, a.'j disposições rela­
tivas ao processo da intervenção, constantes 
dos arts. 8.0 , 9.°, 10 e 11, desta Lei. 

Art. 21. A vista do relatóriO ou da pro­
posta previstos no art. 11, apresentados pelo 
liquidante na conformidade do artigo an­
terior, o Banco Oentral do Brasn poderá 
autorizá-lo a: 

a) prosseguir na liquidação extra-judi-
a I' 
. ; requerer a falência da entidade, quan­
do o seu ativo não for suficiente para co­
brir pelo menos a metade do valor dos cré­
ditos quirografários, ou quando houver fun­
dados indícios de crimes falimentares. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do dis­
posto neste artigo, em qualquer tempo, o 
Banco Central do Brasil poderá estudar pe­
didos de cessação da liquidação extrajudi­
cial, formulados pelos interessados, conce­
dendo ou recusando a medida pleiteada, se­
gundO as garantias oferecidas e as conve­
niências de ordem geral. 

Art. 22. Se determinado o prossegui­
mento da liquidação extrajudicial o liqui­
dante fará publicar, no Diário Oficial da 
União e em jornal de grande circulação do 
local da sede da entidade, aviso aos credo­
res para que declarem os respectivos cré­
ditos, dispensados desta formalidade os cre­
dores por depósitos ou por letras de câmbiO 
de aceite da instituição financeira liqui­
danda. 

§ 2.0 Relativamente aos créditos dispen­
sados de habilitação, o liquidante manterá, 
na sede da llquidanda, relação nominal dos 
depositantes e resp'ectivos saldos, bem como 
relação das letras de câmbio de seu aceite. 

§ 3.0 - Aos credores obrigados à declara­
ção assegurar-se-á o direito de obterem do 
liquidante as informações, extratos de con­
tas, saldOS e outros elementos necessários à 
defesa dos seus interesses e à prova dos 
respectivos créditos. 

§ 4.0 O liquidante dará sempre recibo 
das declarações de crédito e dos documen­
tos recebidos. 

Art. 23. O liquidante juntará a cada 
declaração a informação completa a res­
peito do resultado das averiguações a que 
procedeu nos livros, papéis e assentamen­
tos da entidade, relativos ao crédito decla­
rado, bem como sua decisão quanto à legi­
timi'dade, valor e classificação. 

Parágrafo único. O liquidante poderá 
exigir dos ex-administradores da institui­
ção que prestem informações sobre qual­
quer dos créditos declaradas. 

Art. 24. os credores serão notificados, 
por escrito, da decisão do liquidante, os 
quais, a contar da data do recebimento da 
notificação, terã,o o prazo de dez dias para 
recorrer. ao Banco Central do Brasil, do ato 
que lhes pareça desfavorável. 

Art. 25. Esgotado o prazo para a de­
claração de créditos e julgadOS estes, o li­
quidante organizará o quadro geral dé cre­
dores e publicará, na forma prevista no 
art. 22, aviso de que dito quadro, junta­
mente com o balanço geral, se acha Mi­
xado na sede e demais dependências da, 
entidade, para conhecimento dos interessa­
dos. 

ParágrafO único. Após a publicação 
mencionada neste artigo, qualquer interes­
sado poderá impugnar a legitimidade, va­
lor, ou a classüicação. dos créditos cons­
tantes do referido quadro. 

Art. 26. A impugnação será apresenta­
da por escrito, devi,damente justificada com 
os documentos julgados convenientes, den­
tro em dez dias, contados da data da pu­
blicação de que trata o artigo anterior. 
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~:; ntrega da impugnação será fei­

:3 -recibo, passado pelo liquidante, 
com copia que será juntada ao processo. 

§ 2.° O titular do crédito impugnado 
será notific,ado pelo liquidante e, a contar 
da data do ,recebimento da notificação, . terá 
o prazo de ~inco dias para oferec'er as ale­
gações e provas que julgar convenientes .à 
defesa dos seus direitos. 

§ 3.° O liquidante encaminhará as im­
pugnações com o seu parecer, juntando os 
p-l:amentos probatórios, à decisão do Banco 
Central do Brasil. 

§ 4.° Julgadas tocias as impugnações, o 
liquidante fará publicar avisos na forma do 
8.rt. 22. sobre as eventuais modificações no 
quadro geral de credores que, a partir desse 
momento, será considerado -definitivo. 

Art. 27. Os credores que se julgarem 
prejudicados pelo não provimento do re­
curso interposto, ou pela decisão proferida 
na impugnação poderão prosseguir nas 
ações que tenham sido suspensas por for­
ça do art. 18, ou propor as que couberem, 
dando ciência do fato ao liquidante para 
que este reserve fundos suficientes à even­
tual satisfação dos respectivos pedidos. 

Parágrafo único. Decairão do direito as­
segura:do neste artigo os interessados que 
não o exercitarem dentro do prazo de trin­
ta dias, contados da . data em que for con­
,3iderado d'efinitivo o quadro geral dos cre­
dores, com a publicação a que alude o § 4.° 
do artigo anterior. 

Art. 28 . Nos casos de descoberta de fal­
sidade. dolo, simulação, fraude , erro es­
sencial. ou de documentos ignoradas na 
epoca do julgamento dos créditos, o liqui­
dante ou qualquer credor admitido pode 
pedir . ao Banco Central do Brasil, até ao 
encerramento da liquidação, a exclusão, ou 
outra classificação, ou a simples retifica­
ção de qualquer crédito. 

Parágrafo único . O titular desse crédito 
será notificado do pedido e, a contar da 
data do recebimento da notificação, terá o 
prazo de cinco dias para oferecer as alega­
ções e provas que julgar convenientes, sen­
do-lhe assegurado o direito a que se refere 
o artigo anterior, se se julgar prejudicado 
peJa decisão proferida, que lhe será noti­
ficada por escrito, contando-se da -data do 
recebimento da notificação o prazo de de­
'.!adência fixado no parágrafo único do mes­
mo artigo. 

Art. 29 . Incluem-se, entre os encargos 
da massa, as quantias a ela fornecidas pelos' 
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credores, pelo liquidante ou pelO Banco 
Cen traI do Brasil. 

Art. 30 . Salvo expressa disposição em 
contrário desta Lei, das decisões do liqui­
dante caberá recurso, sem efeito suspen­
sivo, dentro em dez dias da respectiva ciên­
cia, para o Banco Central , do Brasil, em 
única instância. 

§ 1.0 Findo O prazo, sem a interposição 
de recurso. a decisão assumirá caráter de­
finitivo. . 

§ 2.° O recurso será entregue, mediare 
protocolo, ao liquidante, que o informará e 
o encaminhará, dentro de cinco dias, ao 
Banco Central do Brasil. 

Art. 31. No resguardo da economia pú­
blica, da poupança privada e da seguran­
ça nacional, sempre que a atividade da en­
tidade liquidanda colidir com os interesses 
daquelas áreas, poderá o liquidante, prévia 
e expr'essamente autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, adotar qualquer forma 
especial ou qualifIcada de realização do 
ativo e liquidação do . passivo, ceder o ativo 
a terceiros, organizar ou reorganizar socie­
dade para continuação geral ou parcial do 
negócio ou ativi-dade da liquidanda. 

§ 1.0 Os -atos referidos neste artigo pro­
duzam efeitos jurídicos imediatos, indepen­
dentemente de formalidades e registros. 

§ 2.° Os registros correspondentes serão 
prac'edidos no prazo de quinze dias, pelos 
Oficiais dos Registros de Imóveis e pelos 
Registros do Comércio, bem como pelos • 
mais órgãos da administração públi 
quandO for o caso, à vista da comunicaç 
formal, que lbes tenha sido feita pelo _li­
quidante. 

, 
Art. 32. Apurados, no curso da liquida­

ção, seguros elementos de prova, mesmo in­
diciária, da -prática de contravenções penais 
ou crimes, por parte de qualquer dos anti­
gos administradores e membros do Conse­
lho Fiscal, o liquidante os encaminhará ao 
órgão do Ministério Público, para que este 
prOIpova a 'ação penal. 

Art. 33 : O liquidante prestará contas ao 
Banco Central do Brasil. irrdependentemen­
re -de qualquer exigência, no momento em 
que deixar suas funções, ou a qualauer tem­
po, quandO solicitado, e r,esponderá, civil e 
criminalmente, por seus ·atos. 

• 
Art. 34. Aplicam-se à liquidação extra. 

judicial no que couberem e não colidirem 
com os preceitos desta Lei, as disposIções 
da Lei de Falências (Decreto-lei n.o 7.661, 
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de 21 de junho de 1945), equIparando-se ao 
síndico, o liquidante, ao juiz da falência, o 
Banco Central do Bra.sil, sendo compet~nte 
para conhecer da ação revocatória prevista 
no art. 55 daquele Decreto-lei, o Juiz a quem 
caberia processar e julgar a falência d'a 
instituição liquidanda. 

Art. 35. Os atos indicados nos arts. 52 e 
53, da Lei de Falêndas (Decreto-lei n.O 
7.661, de 1945), praticados pelos adminis­
tradores da llquidanda poderão ser decla-
~dos nulos ou revogados, cumprido o dis­
tlrJsto nos arts. 54 e 58 da mesma Lei. 

Parágrafo único. A ação r~vocatória 
será proposta pelo liquidante, observado o 
disposto nos arts. 55, 56 e 57, da Lei de Fa­
lências. 

CAPíTULO IV 

DOS .Administradores e Membros 
do Conselho Fiscal 

SEÇAO I 

Da Indisponibilidade dos Bens 

Art. 36 . Os administradores das insti­
tuições financeira.s em intervenção, em li­
quidação extrajudicial ou em falência, fi­
carão com todos os seus bens indispensá­
veis, não podendo, por qualquer forma, di­
reta ou indiretamente, aliená-los ou onerá­
los, até apuração e liqui·dação final de sua.s 
responsabilidades. 

§ 1.0 A indisponibilidade prevista neste 

-.

tigO d~corre do ato que decretar a in­
rvenção, a liquidação extrajudicial ou a 

• alência, e atinge a todos aqueles que te-
nham estado no exercício da.s funções nos 
do~ meses anteriores ao mesmo ato. 

§ 2.° Por proposta do Banco Central do 
Brasil, aprovada pelo Con.selho Monetário 
Nacional, a indisponibilidade prevista nes­
te artigo poderá ser estendida: 

a) aos bens de gerentes, conselheiros fis­
cais e aos de. todos aqueles que, até o limite 
da responsabilidade estimada de cada um, 
tenham concorrido, nos últimos doze me­
ses, paTa a d~retação da intervenção ou da 
liquidaçã<> extrajudicial; 

b) aos bens de pessoas que, nos últimos 
doze meses, os tenham a qualquer título, 
adquirido de administradores da institui­
ção, ou das pessoa.s referida.s na alínea an­
terior, desde que haja seguros elementos 
de convicção de que se trata de simulada 
tr:ansferência com o fim de evitar os efeitos 
desta Lei. 

' ~1g~ 
13.' Não se Ineluem nas di , i.J12 

te artigo os bens considerados s 
ou impenhoráveis pela legislação e , 19or. 

§ 4.° Não são igualmente atingidos pela 
indisponibilidade os bens objeto de contra­
to de alienação, de promessa de compra e 
venda, de cessão ou promessa de cessão de 
direitos, desde que os respectivos instru­
mentos tenham sido levados ao competente 
registro público, anteriormente à data da 
decretação da intervenção, da liquidação 
extrajudicial ou da falência . 

Art. 37. Os abrangidos pela indisponi­
bilidade de bens de que trata o artigo an­
terior, não poderão ausentar-se do foro, da 
intervenção, da liquidação extrajudicial ou 
da falência, sem prévia e expressa autori­
zação do Banco Central do Brasil ou do juiz 
da falência. 

Art. 38 . Decretada a intervenção, a li­
quidação extrajudicial ou a falência, o in­
terventor, o liqUidante ou o escrivão da fa­
lência éomunicará ao registro públlco com­
petente e às Bolsa.s de V'alores a indispo­
nibilida,de de bens imposta no art. 36. 

Parágrafo único. Recebida a comunica­
ção, a autoridade competente ficará relati­
vamente a esses bens impedida de: 

a) fazer transcrições, inscrições ou aver­
bações de dOcumentos públicos ou parti­
culares; 

b) arquivar atos ou contratos que impor­
tem em transferência de cotas sociais, ações 
ou partes beneficiárias; 

c) realizar ou registrar operações e títu­
los de qualquer natureza; 

d) processar a transferência de proprie­
dade de veículos automotores. 

SElÇAO 11 

Da Responsabilidade dos 
Administradores e Membros 

do Conselho Fiscal 

Art. 39 . Os administradores e membros 
do Conselho Fiscal de instituições finan­
ceiras responderão, a qualquer tempo, sal­
vo prescrição extintiva, pelOS atos que tive­
rem praticado ou omissões em que houve-
rem .incorrido. . 

Art. 40 . Os administradores de institui­
ções financeiras respondem solidariamente 
pelas obrigações por elas assumida.s duran­
te sua gestão, até que se cumpram. 

ParágrafO único . A responsabilidade so­
lidária se circunscreverá 'ao montante dos 
prejuÍzos causados. 

-
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§ 1.0 Pal"a os efeitos deste artigo, de­
cretada a falência, O escrivão do feito a 
comunicará, dentro em vinte e quatro ho­
ras, ao Banco Central do Brasil. 

§ 2.° O inquérito será aberto imediata­
mente à decretação da intervenção ou da 
liquidação extrajudicial, ou ao recebimento 
da comunicação da falência, e concluído 
dentro em cento e vinte dias, prorrogáveis, 
se absolutamente necessário, por igual pra­
zo. 

§ 3.° No inquérito, o Banco Central do 
Brasil poderá: 

a) 'examinar, quando e quantas vezes jul­
gar necessário, a contabilidade, os arquivos, 
os documentos, os valores e mais elementos 
das instituições; 

b) tomar depoimentoS solicitando para 
isso, se necessário, o auxílio da policia; 

c) solicitar informações a qualquer auto­
ridade ou repartição pública, ao juiz da fa­
lência, ao órgão do Ministério Público, ao 
síndico, ao liquidante ou ao interventor; 

d) examinar, por pessoa que designar, os 
autos da falência e obter, mediante soli­
citação escrita, cópias ou certidões de pe­
ças desses autos; 

e) examinar a contabilidade e os arqui­
vos de terceiros com os quais a instituição 
financeira tiver negociado e no que enten~ 
der com esses negócios, bem como a con­
tabilidade e os arquivos dos ex-adminls­
trllidores, se comerciantes ou industriais sob 
firma individual e as respectivas contas 
junto a outras instituições financeiras. 

§ 4.° Os ex-administr·adores poderão 
acompanhar o inquérito, oferecer documen­
tos e indicar diligências. 

Art. 42. Concluída a apuração, os ex­
administradores serão convidados, por car­
ta, a apresentar, por escrito, suas alega­
ções e explicações dentro em cinco dias, 
comuns para todos. 

Art. 43. Transcorrido o prazo do artigo 
anterior, com ou &em a defesa, será o in­
quérito encerrado com um relatório, do 
qual constarão, em síntese, a situação da 
entidade examinllida, as Causas de sua que-

da, o nome, a qualificação e a relação dos 
bens particulares dos que, nos últimos cinco 
anos, geriram 'a sociedade, bem como o 
montante ou a estimativa dos prejuízos 
apurados em cada gestão. 

Art. 44. Se o 'inquérito concluir pela ine­
xistência de prejuízo, será, no caso de in­
tervenção e de liquidação extrajudiCial, ar­
quivadO no próprio Banco Central do Brasil, 
ou, no caso d'e falência, será remetido ao 
competente juiz, que o mandará apensar 
aos respectivos autos. 

ParágrafO único. Na hipótese previste 
neste artigo, o Banco Central do Brasil, nos 
casos de intervenção e de liquidação extra-
i udicial, ou o juiz, no caso de falência, de 
ofício ou a requerimento de qualquer inte­
ressado, determinará o levantamento da in­
disponibilidllide de que trata o art. 36. 

Art. 45, Concluindo o inquérito pela 
existência ,de prejuízos, &erá ele, com o res­
pectivo relatório, remetido pelo Banco Cen­
tral do Brasil ao juiz da falência, ou ao que 
for competente para decr,etá-Ia, o qual o 
fará com vista ao órgão do Ministério Pú­
bIíco, que, em oito dias, sob pena de res­
ponsabilidade, requererá o seqüestro dos 
bens dos ex-administradores, que não ti­
nham sido atingidos pela indisponibilidade 
prevista no art. 36, quantos bastem para a 
efetivação da responnsabilidade. 

§ 1.0 Em caso de intervenção ou liqui­
dação extrajudicial, a distribuição do , in­
quérito 'ao Juízo comp'etente, na forma des­
te artigo, previne a jurisdição do mesmo 
Juízo, na hipótese de vir a ser decretada a 
falência. _ 

§ 2.° Feito o arresto, os bens serão de­
positados em mãos do interventor, do li­
qUidante ou do síndico, conforme a hipó­
tese, cumprindo ao depositário administrá­
los, receber os respectivos rendimentos e 
prestar contas a flnal. 

Art. 46 - A responsabilidllide dos ex-admi­
nistradores, defendida nesta Lei, será apu­
rada em ação própria, proP'Osta no Juízo da 
falência ou no que for para ela competente. 

Parágrafo único - O órgão do Ministério 
Público, nos caoos de intervenção e liquida­
ção extrajudicial, proP'Orá a ação Obrigato­
riamente dentro em trinta dias, a oontar da 
realização do arresto, sob pena de responsa­
bilidade e preclusão da sua iniciativa. Findo 
esse prazo, ficarão os autos em cartório, à· 
disP'Osição de qualquer credor, que poderá 
iniciar a ação, nos quinze dias seguintes. Se 
neste último prazo ninguém o fizer, le'mn­
tar-se-ão o arresto e a indisponibilidade, 
apensando-se os autos aos da falêneia, se 
for o caso. 
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Art. 47 - Se, decretado o arresto ou pro­

posta a ação, sobrevier a falência da enti­
dade, competirá ao síndico tomar, daí por 
diante, as providências necessárias ao efe­
tivo cumprimento das determinações destla 
Lei, cabendo-lhe promover a devida subs­
tituição processual, no prazo de trinta dias, 
aontados da data do seu compromisso. 

Art .. 48. Independentemente do inquéri­
to e do arresto, qualquer das partes, a que 
Se refere o parágrafo único do art. 46, no 
prazo nele previsto, poderá propor a ação 

A e responsabilidade dos ex-administradores, 
. a forma desta Lei. . 

Art. 4'9. ;Passada em julgado a sentença 
que declarar a responsabilidade dos ex­
administradores, o arresto e .a indisponibi­
lidade de bens se convolarão em penhora, se­
guindo-se o processo de execução. 

§ 1.0 - Apurados os bens penhorados e 
pagas as custas judiciais, o líquido será en­
tregue ao interventor, ao liquidante ou ao 
síndico, conforme o caso, para rateio entre 
os credores da instituição. 

§ 2.° - "Se, no curso da ação ou da exe­
cução, encerrar-se a intervenção ou a liqui­
dação extrajudicial, o interventor ou o li­
'quidante, por ofício, dará C'onhecimento da 
ocorrência ao juiz, solicitando sua substitui­
ção como depositário dos, bens arrestados ou 
penhorados, e fornecendo a relação nominal 
e respectivos saldos dos credores a serem, 
nesta hipótese, diretamente contemplados 
com o rateio previsto no parágrafo anterior. 

CAPíTULO I 

tt Disposições Gerais 

Art. 50 - A intervenção determina a sus­
pensão, e, a liquidação extrajudicial, a per­
da do mandato, respectivamente, dos admi­
nistradores e membos do Conselho Fiscal e 
dos de quaisquer outros órgãos criados pelo 
estatuto, competindo, exclusÍ\'amente, ao in­
terventor e ao liquidante a convoC'ação da 
assembléia geral nos casos em que julgarem 
conveniente. 

Art. 51 - Com o objetivo de preservar os 
interesses da poupança popular e a integri­
dade do acervo das entidades submetidas a 
intervenção ou a liquidação extrajudicial, o 
Banco Central do Brasil poderá estabelecer 
idêntico regime para ·as pessoas jurídicas 
que com elas tenham integração de ativi­
dade ou vínculo de interesse, ficando os 
seus administradores sujeitos aos preceitos 
desta Lei. 

Parágrafo único - Verifica-se integração 
de atividade ou vínculo de interesse, quando 
as pessoas jurídicas referidas neste artigo, 

forem devedoras da sociedade s 
ção ou submetida liquidação extra lcial, 
ou quando seus sócios ou acionistas partici­
parem do capital desta em importância su­
perior a 10% (dez por cento) ou sejam côn­
juges, ou parentes até o 2.° grau, consan­
güíneos ou afins, de seus diretores ou mem­
bros dos conselhos, consultivo, administra­
tivo, fiscal ou semelhantes. 

Art. 52 - ApliC'am-se as disposições da . 
presente Lei às sociedades ou empresas que 
integram o sistema de distribuição de títu­
los ou valores mobiliários no mercado de 
capitais (art. '5.°, da Lei n.o 4.728, de 14 de 
julho de 196'5), assim como às sociedades ou 
empresas corretoras de câmbio. 

§ 1.0 - A intervenção nessas sociedades ou 
empresas, ou sua liquidação extrajudicial, 
poderá ser decretada pelo Banco Central do 
Brasil por iniciativa própria ou por solici­
tação das Bolsas de Valores, quanto às cor­
retoras a elas associadas, Il).ediante repre­
sentação fundamentada. 

§ 2.° - Por delegação de competência do 
Banco Central do Brasil e sem prejuízo de 
suas atribuições, a interv,enção ou· a liqui­
dação extrajUdicial, das socieda;des corre­
toras, membros das Bolsas de Valores, pode­
rá ser processada por estas, sendo compe­
tentes no caso, a;quela da área em que a 
sociedade tiver sede. 

Art. 53 -As sociedades Ou empresas que 
integram o sistema de distribuição de títu­
los ou valores mobiliários no mercado de 
capitlais, assim como as sociedades ou em­
presas corretoras de câmbio, nãO poderão 
como as instituições financeiras, impetrar 
concordata. 

Art. 54 - As disposições da presente Lei 
estendem-se às intervenções e liquidações 
extraj udiciais em curso, no que couberem. 

Art. 55 - O Banoo Oentral do Brasil é .au­
torizado a prestar assistência financeira às 
Bolsas de Valores, nas condições fixadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, quando, a seu 
critério, se fizer necessária para que elas se 
adaptem, inteiramente; às exigênCias do 
mercado de capitais. 

Parágrafo único - A assistência financei­
ra prevista neste artigo poderá ser estendi­
da às Bolsas de Valores, nos casos de inter­
venção ou liquidação extrajudicial em socie­
dades corretoras de valores mobiliários e de 
câmbio, com vistas a resguardar legítimos 
interesses de investidores. . 

Art. 56 - Ao art. 129, do Decreto-lei n.o 
2.627, de 26 de setembro de 1940, é acres­
centado o seguin,te parágrafO, além do que 
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"§ 3.0 - O Conselho Monetário Nacio­

nal estabelecerá 05 critérios de padroni­
zação dos documentos de que trata o 
§ 2.°, podendo, ainda, auttlrizar o Banco 
Central do Brasil a prorrogar o prazo 
nele estabelecido, determinando, então, 
as condições a que estarão sujeitas as 
sociedades beneficiárias da prorroga­
ção." 

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogada a Lei n.o 
1.808, de 7 de janeiro de 1963, os Decretos­
leis n.os 9 .228, de 3 de maio de 1946; 9.328, 
de 10 de junho de 1946; 9.346, de 10 de ju­
nho de 1946; 48, de 18 de novembro de 
1966; 462, de 11 de fevereiro de 1969; e 685, 
de 17 de julho de 1969; e demais disposições 
gerais e especiais em contrário. 

Brasília, 13 de março de 1974; 153.° da 
Independência e 86.° da República. - EMí­
LIO H. MÉDICI - Antônio Delfim Netto. 

LEI N.o 6 .024, DE 13 DE MARÇO DE 1974 

Dispõe sobre a intervenção e a liqui­
dação extrajudicial de instituições fi­
nanceiras, e dá outras providências. 

(Publicado no Diário OficiaI - Seção I -
Parte I - de 14 de março de 1974). 

Retificação 
Na primeira página, na primeira coluna, 

no art. 1.0: 
Onde se lê: 
. .. ou à falecida, '" 

. Leia-se: 
. .. ou à falência, ... 

DECRETO-LEI N.o 759, 
DE 12 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza o Poder Executivo a consti. 
tuir a empresa pública Caixa Econômi· 
ca Federal, e dá outras providências. 

· .. ................. .. .................... . 
Art. 5.° - O pessoal da CEF será obriga­

toriamente admitido mediante concurso. pú­
blico de provas ou de provas e títulos. 

§ 1.0 - . O regime legal do pessoal da C~ 
será o da Conoolidação das Leis Trabalhis­
tas. 

§ 2.° - Poderão eventualmente ser requi­
sitados pela CEF servidores dos quadros do 
serviço pÚblico federal, das autarquias fe­
derais ou das empres.as públiCas e socie­
dades de economia mista, exclusivamente 
para o exercício de funções técnicas median­
te o ressarcimento, pela CEF aos órgãos de 
origem ou entidades de origem, dos proven­
tos globais a que fizerem jus os servidores 
requisitados. 
· ..... .... ....... .. .... ....... ....... .. ... . 

DECRETO-LEI M.o 266, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre o regime do pessoal das 
Caixas Econômicas Federais. 

· . ............... .. ....................... . 

Art. 3.° - FicaI vedada a siridicallzação 
dos servidores das Caixas. Econômicas F* 
derais, não se lhes aplicando os dissídios c~ 
letivos salariais . 

\ · .......... ... .... .......... .............. . 

Oentro Gráfko do Senado Federal - Bi'asílla - DF 
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E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art. 29 da Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

• 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.956, de 1985 

(Do Senado Federal) 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco­
nômica Federal, . dos empregados das 
sociedades de crédito imobiliário e das 
instituições financeiras privadas em si­
tuação de liquidação extrajudicial de­
cretada pelo Banco Central do Brasil. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiç.a . Trabalho e Leg'islação Social e 
Finanças.). 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.956, de 1985 

(Do Senado F'e<leral) 

AA~toriza a admissão, pela Caixa Eco­
nO~llca Federal, dos empregados das 
~oCl~d~d~s de crédito imobiliário e das 
lDstI!Ulçoes financeiras privadas em si­
tuaçao de liquidação extrajudicial de­
cretada pelo Banco Central do Brasil. 

(ÀS CCMISSÕES DE CONSTI'IUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO ; DE TRA 

BALHO E DE FINANÇAS) • 

GER 20.01.0001 .7 - (SET/aS) 
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RESOLUÇÃO NUMERO 06. de 04 de Abril de 1989 

Determina o arquivamento das 
proposições Que men~1ona . 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10. - Das proposições Que se encontravam em 
tramitação no dia 4 de outubro de 1988. ficam arquivadas as seQuintes. 
tenham ou rião parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as Que. Iniciadas na forma da al\nea a. foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos Que. embora na situação prevista no caput deste arti­
go. sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor. no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução. requerer o desarQulvamento 
das proposições referidas no art. 10 .• caso em Que se fará nova distri­
buição, mantendo-se, porém. O número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentais . 

• Art. 30. - As pro~oslções da Iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988. serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, conSiderando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

de sua publicação. 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art. 50. - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
• , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.956, de 1985 

(SENADO FEDERAL) 

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Autoriza a admissão, pela Caixa Econô 

mica Federal, dos empregados das so 

ciedades de crédito imobiliário e das 

instituições financeiras privadas em 

situação de liquidação extrajudicial 

decretada pelo Banco Central do Bra 

sil. 

o projeto de lei nº 4.956, de 1985, originário do Se 

nado Federal, visa autorizar a admissão, pela Caixa Econômica 

Federal, dos empregados das sociedades de crédito imobiliário 

e das instituições financeiras privadas em situação de liquid~ 

ção extrajudicial, decretada pelo Banco Central. 

Tal solução foi aventada pelo Senador Humberto Lucena, 

autor do projeto,em junho de 1984, quando o Banco Central, auto 

rizado pela lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, sujeitou a in 

tervenção ou promoveu a liquidação extrajudicial de instituições 

financeiras privadas e cooperativas de crédito. 

Trata-se de projeto de lei autorizativo, que em virtu 

de do tempo decorrido da data de sua apresentação - 20 de junho 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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de 1984 - talvez incida sobre situações já definitivamente re 

solvidas. 

Compete-nos, porém, opinar sobre a constitucionali-

dade,juridicidade e técnica legislativa do projeto. Sob tais 

aspectos o projeto nos parece correto. 

Diante do exposto somos de parecer que o projeto de 

ve prosseguir em sua tramitação . 

• 
Sala da Comissão, 15 de junho de 1989. 

\~sÂln-~ 
IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

GER 20 .01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUT"DOS 
~P~.,~SSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.956, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, oplnou una­

ta nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nQ 4.956/85, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Vice-Presidente no exercício da Pre­

sidência, Jorge Medauar - Vice-Presidente, Harlan Gadelha, Hé­

lio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Michel Temer, Aloysio 

Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, 

Juarez Marques Batista, Gerson Peres, Doutel de Andrade, José 

Genoíno, Marcos Formiga, Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato 

Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, 

Tito Costa, Messias Góis, Sigmaringa Seixas, Ibrahim 

Abi-Ackel, Silvio Abreu, Roberto Torres, Alcides Lima, Benito 

Gama, Enoc Vieira, Adylson Motta, Roberto Jefferson, Fernando 

Santana, Lélio Souza, Raimundo Bezerra e Vicente Bogo. 

Sala da Comissão, utubro de 1989 

Vice-president da Presidência 

I frrOvL ~k; -~ 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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COMISSAO DO TRABALHO 

Projeto de Lei nº 4956/85, do Senado Federal. 

"Autoriza a admissão, pela Caixa Econômica Fe 

deral, dos empregados das sociedades de cré 

dito imobiliário e das instituições fin3ncei 

ras privadas em situação de liquidação extra 

judicial decretada pelo Banco Central do Bra 

si!. 

Relator : Deputado Augusto Carvalho 

R E L A T O R I O 

o projeto original, do Senador Humberto Lucena, já h~ 

via sido lido em sessão de 20.06.64, na Câmara Alta, tendo sido 

aprovado, em 5 de dezembro do mesmo ano, requerimento de urgência 

para sua tramitação, devidamente aprovado em Plenário, mesma data 

em que foi encaminhado a esta Casa. 

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 6/89, da Mesa 

da Câmara, foi o projeto redistribuído, mantida a mesma numeração. 

A Comissão de Constituição e Justiça deu por sua con~ 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, acompanhando 

o Parecer do Relator . 
• 

A proposta objetivava não deixar ao desemprego cente­

nas e centenas de empregados de sociedade de crédito imobiliário 

e instituições financeiras privadas, colocadas sob liquidação ex­

trajudicial pelo BACEN. 

Justificava-se, plenamente, à época, diante de uma 

pletora de casos de liquidação da espécie, quando a especulação, 
criminosa e altamente daninha aos interesses nacionais, era prati 

cada por uns tantos empresários inescrupulosos, a ponto de se 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAlo/a5) 
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transformar em escândalo nacional. 

Inadmissível, portanto, admitir-se que os servidores des 

sas empresas pudessem, de uma hora para outra, perder seus ganhos, 

sem que tenham contribuído para as aberrações então denunciadas. 

A questão, já hoje, parece-nos bem diversa. A nível 

nacional, a Caixa Econômica foi absorvendo esse pess031, à medida em 

tt que recebia parte do acervo das empresas sob liquidação. A nível 

regional, também, as coisas se processaram da mesma maneira. Um 

exemplo: aqui na Capital da República, o BRB-Banco de Brasília, arcou 
com a absorção de parte do funcionalismo da "Colméia", quando po~ 

ta, também, sob liquidação. E, embora o diploma legal que autori­

zou essa providência, autorizasse ainda, a demissão de alguns tan­

tos servidores, tais demissões não ocorreram, no âmbito do BRB. 

De supor-se por isso mesmo, que, Estado a Estado, cada 

banco oficial, regional, agisse da mesma maneira, o que se reforça 

com o fato de, hoje em dia, não termos conhecimento de reivindicações 

da espécie, por parte dos desempregados. Desempregados que, ou fo 

ram absorvidos pela rede bancária federal e estatal, ou buscaram ou 

tro caminho profissional, diante, pelo me~os, do largo tempo decorri 

do entre esta data e aquelas liquidações. De resto, mudou o comport~ 

menta do Governo que, diante do clamor público, não admite mais o em 

prego abusivo de recursos oficiais para socorrer essas entidades, um 

socorro que, por fácil, permitiu que tais deformações, tais crim3s , 

fossem muitos e continu3dos . Isto, de fato, já não ocorre agora, p~ 

lo menos com a fartura de antes. 

o Nobre Deputado Ibrahim Abi-Ackel, no parecer em que 

propõe, à Comissão de Constituição e Justiça, a aprovação do projeto, 

lembra "que, em virtude do tempo decorrido da data de sua apresenta­

ção - 20 de junho de 1984 - talvez incida sobre situa;ões já defini­
tivam~nte resolvidas." 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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VOTO DO RELATOR 

Diante, não apenas do tempo decorrido, mas do fato de já 

a Caixa Econômica e outras entidades financeiras públicas, terem ab 

sorvido o pessoal então demitido, VOTAMOS pelo arquivamento da proPQ 
sição, por Prejudicialidade. 

Sala da Comissão, em 

Deputado Augusto Carvalho 

- Relator -

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Ser­

viço Público, em reunião ordinária realizada em 09/05/90, opinou, 

unanimemente pelo ARQUIVAMENTO, ' por - Prejudicíalidàde,à6 ~ P:r.ojeto 

de Lei n94.956{85, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Amaury Müller - Presidente, Augusto Carvalho 

Relator - Carlos Alberto Caó, José da Conceição, Mário Lima, Cos­

ta Ferreira, Eraldo Trindade, José Mendonça Bezerra, Luiz Marques, 

Francisco Küster, Geraldo Campos, Paulo Paim, Edmilson Valentim, 

Aristides Cunha, Nilson Gibson, Nelton Friedrich, Vilson Souza, 

Lysãneas Maciel, Floriceno Paixão e Irma Passoni. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

Sala da Comissão, em 09 de maio de 1990. 

-kD~üil\'vJ 
Deputado AMAURY MÜLLER 

Presidente 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.956, DE 1985 

I - RELAT6RIO 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco­
nômica Federal, dos empregados das SOCle­
dades de crédito imobiliário e das insti­
tuições financeiras privadas em situação de 
liquidação extrajudicial decretada pelo 
Banco Central do Brasil . 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS GRECCO 

Trata o projeto de lei em epígrafe do aproveita­

mento, pela Caixa Econômica Federal, dos empregados das SOCle­

dades de crédito imobiliário e das instituições financeiras pri 

vadas em situação de liquidação extrajudicial decretada pelo 

Banco Central do Brasil . 

Constata-se datar a proposição de 1984 (proje-

to de Lei do Senado n Q 106), e xercício durante o qual foram 

decretadas liquidações de várias instituições de crédito imo­

biliário, numa operação de saneamento desse setor da economla 

nacional. 

Aprovada naq~ela Casa do Congresso Nacional em 

fins de 1984, foi encaminhada a esta Casa em 1985. Nos termos 

da Resolução da Câmara dos Deputados n Q 06, de 1989, foi a proposição 

redistribuída às Comissões, considerando-se 

pareceres anteriormente emitidos. 

nao escritos os 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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Nesta nova etapa de tramitação, 

foi entendida constitucional pela Comissão de 

a proposição 

Constituição e 

Justiça, observando, contudo, o relator da matéria, 

-se "de projeto de lei autorizativo, que em virtude 

decorrido da data de sua apresentação - 20 de junho 

tratar­

do tempo 

de 1984 

- talvez incida sobre situações já definitivamente resolvidas" . 

A Comissão de Trabalho, por seu turno, manl-

festou-se unanimemente pelo arquivamento do ,projeto, por preJu­

dicialidade . 

Nos termos regimentais, cumpre igualmente a esta 

Comissão pronunciar-se sobre a matéria. 

~ o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ao examlnar a matéria em pauta, 

logo o fato de referir-se a proposição a fatos 

em face do tempo transcorrido, o mais das vezes 

foram satisfatoriamente solucionados . 

ressalta desde 

pretéri tos que, 
., 

presume- se Ja 

Se, por outro lado, em nível nacional,é sabido 

haver a Cai xa Econômi ca Federal progress i vamente absorv ido es-

se contingente de mão-de-obra, por outro, em nível regional, 

idêntica os bancos estaduais têm, em sua maioria, assumido 

postura. Tal informação é confirmada, inclusive, 

da matéria na Comissão de Trabalho. 

pelo relator 

De resto, a atual diretriz econômica do Gover­

no Federal aponta para uma absoluta restrição de gastos com pes 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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soaI, sendo vedado o emprego de recurso, nessa área, 

se revele absolutamente indispensável à eficiência da 

do Estado. Ademais, não se pode ignorar o fato de a 

que nao 
, . 

maqulna 

política 

econômica vigente, ao exigir o "enxugamento" do organismo esta­

tal através da dispensa do pessoal que não se revele absoluta­

mente necessário ao seu eficaz funcionamento, apontar para ca-

minho diametralmente oposto ao sugerido pela proposição, cUJos 

termos, hoje, estão de fato superados, ante a evidente modifi­

cação da realidade do quadro que, à época de sua apresentação, 

esta refletia. 

Isto posto, endossamos integralmente a posição 

adotada pela Comissão anterior, pelo que nos manifestamos pelo 

arquivamento da proposição, por prejudicialidade. 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

/mavl. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.956/85 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordi 

nária realizada em 13 de junho de 1990, opinou, unanimemente, 

pelo ARQUIVM1ENTO, por prejudicialidade, do Projeto de Lei n9 

4.956/85, nos termos do parecer do Relator, Deputado JOS~ CAR­

LOS GRECCO. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Arnaldo Prie 

to, Presidente em exer,.cíoio, José Carlós GrecooeFernando Bezerra Coe­

lho, Vice-Presidentes; Adroaldo Streck, Alysson Paulinelli, Lu 

iz Gushiken, Luiz Alberto Rodrigues, Fernando Gasparian, Miro 

Teixeira, Victor Faccioni, Sandra Cavalcanti, Paulo Mincarone, 

Sérgio Werneck, Artur Lima Cavalcanti, Gabriel Guerreiro, Joa 

quim Sucena, Edmundo Galdino, José Elias, Roberto Brant, João 

Alves e José Lourenço. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 1.990 

Deputado AR 

Presidente em e 

Deputad 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( *) PROJETO DE LEI N9 4.956-A, 
--------------------------~--------~e 

(DO SENADO FEDERAL) ......... ~ 
PLS 106/84 

DE 

------

Autoriza a admissão, pela Caixa Econômica Federal, dos em 

pregados das sociedades de credito imobiliário e das insti 

tuições financeiras privadas em situação de liquidação 

extrajudicial decretada pelo Banco Central do Brasil; tendo 

pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa; e, das Comissões de Trabalho,de Administração e Ser 

viço Público .. e de Finarças e Tributação, pelo arquivamen-

~ , por prejudicialidrle. 

(PROJETO DE LEI N9 4.956, DE 1985, A QUE SE REFEREMCE PARE 

CERES) 
I GER 20.01 .00 0 7 .6 - ( S E T / B6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI Nº 4.956, DE 1985 

(Do Senado Federal) 

Autoriza a admissão, pela Caixa Econô­
mica Federal, dos empregados Uas sociedades 
de crédito imobilário e das instituições 
financeiras privadas em situação de liqui­
dação extrajucial decretada pelo Banco Cen­
tral do Brasi 1. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e Redação; de Trabalho e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q OS empregados das extintas sociedades de 
crédito imobiliário, em situação de liquidação extra­
judicial decretada pelo Banco Central do Brasil nos 
termos da Lel n Q 6.024, de 13 de março de 1974, que, 
na data da referida liquidação, se encontravam em efe­
tivo exercício de seus empregos, poderão ser admitidos 
pela Caixa Econômica Federal, em caráter excepcional, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), e Legislação Complementar. 

§ 1Q As admissões de que trata este artigo deverão 
atender às normas para admissão e provimento de cargos 
estabelecidas pelo Regulamento de Pessoal da Caixa E­
conômica Federal, bem assim os critérios que vierem a 
ser fixados por decreto do Poder Executivo, não se 
lhes aplicando o disposto no caput do art. 5 Q do 
Decreto-Lei n Q 759, de 12 de agosto de 1969. 

§ 2 Q A Caixa Econômica Federal não será 
responsável pelo pagamento de salários, gratificações, 
férias e quaisquer outras vantagens e indenizações de 
qualquer natureza, que sejam devidos pelas referidas 
empresas em liquidação extrajudicial. 

§ 3Q O tempo de serviço anterior à admissão na 
Caixa Econômica Federal será computado unicamente para 
fins de aposentadoria, nos termos da legislação 
específica. 

Art. 2Q Para atender às admissões a que se refere 
o artigo anterior, a Caixa ~conômica Federal poderá 
instituir quadro de pessoal suplementar especial, de-
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i amente estruturado em cargos, carreiras e respect i ­
s níveis salariais. 

Art. 3Q Para efetivação do ato de adm i ssão aut o­
izado por esta lei, os empregados, nas condições do 

art. lQ, deverão: 

I apresentar comprovação de rescisão de contra t o 
de trabalho com as empresas referidas no a rt. lQ, de­
vidamente homologada; 

11 apresentar comprovação de q Uit ação com o ser -
viço militar; 

111 comprovar o implemento da idade de 18 anos e 
a não-integração das condições para obtenção d e a po- • 
sentadoria previdenciária . 

Art. 4Q OS empregados admitidos na f orma d o art . 
l Q ficam sujeitos às normas legais e regu l amen tare s 
que regem a política salarial ap l icáve l à Ca i x a Econô­
mica Federal, bem assim ao disposto no a rt . 3Q d o 
Decreto-Lei nQ 266, de 28 de feve r eiro de 1967. 

Art. 5Q A Caixa Econômic a Federal f orma lizar á as 
admissões autorizadas por esta lei, no pr a zo d e 180 
(cento e oitenta) dias, contados de sua pub li c ação, 
desde que satisfeitas as exigências previstas no art . 
3Q 

Art. 6Q Para vinculação à Fundação do s 
Economiários Federais (Funcef), os empregados a dmiti­
dos nas condições desta lei deverão sat i sfazer a s con­
dições que vierem a ser fixadas por decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 7Q Esta lei entra em vigor na da t a de s ua 
publicação. 

Art. 8Q Revogam-se as disPosições em contrár i o. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1984 . 
dor Mo acyr Da ll a, Presidente. 

SI NO PSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 106, DE 1984 

Sena-

Aut oriza a admiss ão pela Caixa Econômi­
ca Federal dos empr egados das sociedades de 
créd ito imobi l iá r io e das instituições fi­
nanc e iras privadas em situação de liquida­
ção extrajUd icial decretada pelo Banco Cen­
tral do Br as i l. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humbe r to Lucena. 

Lido no expediente da Sessão de 20-6-84, e publica­
do no OC N (Seção 11) de 21-6-84. 

Distribuído às Comissões de Constit u ição e Jus ti ça, 
Legislação Social e de Finanças. 
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Em 5-14-84 é lido e aprovado o RQS nO 407/84, de 
autoria dos Senhores Senadores Aloysio Chaves e Hum­
berto Lucena, de urgência para o projeto. Passando-se 
à sua apreciação, são emitidos pelos Srs. Senadores 
Almir Pinto, Jutahy Magalhães e José Lins, os parece­
res favoráveis, respectivamente. Aprovado o projeto em 
10 e 20 turno. À Comissão de Redação final. Lido o Pa­
recer nO 938-CR, relatado pelo Senhor Senador José 
Lins. Aprovada a redação final. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/NO 
5-12-84. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

Dispõe sobre a intervenção e a liquida­
ção extrajudicial de instituições financei­
ras, e dã outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 10 As instituições finance1ras privadas e as 
públicas não federais, assim como as cooperativas de 
crédito, estão sujeitas, nos termos desta lei, a in­
tervenção ou à liquidação extrajudicial, em ambos os 
casos efetuada e decretada pelo Banco Central do Bra­
sil, sem prejuízo do disposto nos arts. 137 e 138 do 
Decreto-Lei nO 2.627, de 26 de setembro de 1940, ou à 
falecida, nos termos da legislação vigente. 

CAPÍTULO 11 

Da Intervenção e seu Processo 

SEÇÃO I 

Da Intervenção 

Art. 20 Far-se-á a intervenção quando se verifi­
car as seguintes anormalidades nos negócios sociais da 
instituição: 

I a entidade sofrer prejuízo, decorrente da má 
administração, que sujeite a riscos os seus credores; 

11 forem verificadas reiteradas infrações a dis-
positivos da legislação bancária não regularizadas 
após as determinações do Banco Central do Brasil, no 
uso de suas atribuições de fiscalização; 
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. - : ',,« III _ na hipótese de ocorrer qualquer dos fatos 

~(~Y) ncionados nos arts. 1Q e 2Q, do Decreto-Lei 7.661, 
~ 21 de junho de 1945 (lei de falências), houver pos-
~ ~ ' bilidade de e v itar-se a liquidação extrajudicial. 
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administradores da instituição _ se o respectivo esta-
tuto lhes conferir esta competência com indicação 
das causas do pedido, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal em que incorrerem os mesmos adminis­
tradores, pela indicação falsa ou dolosa. 

Art. 4Q O pe r íOdO da intervenção não excederá a 
seis (6) meses, o qual, por decisão do Banco Central 
do Brasíl, poderá ser prorrogado, uma única vez, até o 
máximo de outros seis (6) meses. 

Ar t . 5Q A 
ventor nomeado 
nos poderes de 

intervenção será 
pelo Banco Central 
gestão. 

executada por inter­
do Brasil, com ple-

Parágrafo único. Dependerão de prévia e expressa 
autorização do Banco Central do Brasil os atos do in­
terventor que impliquem disposição ou oneração do pa­
trimônio da sociedade, admissão e demissão de pessoal. 

Art. 6Q A intervenção produzirá, desde sua decre­
tação, os seguintes efeitos: 

a) suspensão da exigibilidade das obrigações ven­
cidas; 

b) suspensão da fluência do prazo das obrigações 
vincendas anteriormente con traídas; 

c) inexigibilidade dos depós i tos já existentes à 
data de sua decretação . 

Art. 7Q A intervenção cessará: 

a) se os interessados, apresentando as necessárias 
condições de garantia, julgadas a critério do Banco 
Central do Brasil, tomarem a si o prosseguimento das 
atividades econômicas da empresa; ~ 

b) quando, a critério do Banco Central do Brasil, 
a situação da entidade se houver normalizado; 

c) se decretada a liquidação extrajudicial, ou a 
falência da entidade. 

SEÇÃO II 

Do Processo da Intervenção 

Art. 8Q Independentemente da pUblicação do ato de 
sua nomeação, o interventor será investido, de imedia­
to, em suas funções, mediante termo de posse lavrado 
no "Diário" da entidade, ou, na falta deste, no livro 
que o substituir, com a transcrição do ato que houver 
decretado a medida e que o tenha nomeado. 
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Art. 9 0 Ao assumir suas funções. o inter vento 

a) arrecadará. mediante termo. todos 
entidade e os documentos de interesse ja 
ção; 

b) levantará o balanço geral e o inventário de to­
dos os livros, documentos, dinheiro e demais bens da 
entidade, ainda que em poder de terceiros, a qualquer 
título. 

Parágrafo único. O termo de arrecadação, o balanço 
geral e o inventário, deverão ser assinados também pe­
los administradores em exercício no dia anterior ao 
dia da posse do interventor, os quais poderão apresen­
tar, em separado, as declarações e observações que 
julgarem a bem dos seus interesses. 

Art. 10. Os ex-administradores da entidade deverão 
entregar ao interventor, dentro de cinco dias, conta­
dos da posse deste, declaração, assinada em conjunto 
por todos eles, de que conste a indicação: 

a) do nome, nacionalidade, estado civil e endereço 
dos administradores e membros do Conselho Fiscal, que 
estiverem em exercício nos últimos 12 meses anteriores 
à decretação da medida; 

b) dos mandatos que, por ventu ra, tenham outorgado 
em nome da inst ituição, indicando o seu objeto, nome e 
endereço do mandatário; 

c) dos bens imóveis, assim como dos móveis, que 
não se encontrem no estabelecimento; 

d) da participação que, porventura, cada adminis ­
trador ou membro do Conselho Fiscal tenha em outras 
sociedades, com a respectiva indicação . 

Art. 11. O interventor, dentro de sessenta dias, 
contados de sua posse, prorrogável se necessário, 
apresentará ao Banco Central do Brasil relatório, que 
conterá: 

a) exame da escrituração, da aplicação dos fundos 
e disponibilidades, e da situação econômico-financeira 
da inst i tuição; 

b) indicação, devidamnete comprovada, dos atos e 
omissões danosos que eventualmente tenha verificado; 

c) proposta justificada da adoção das providências 
que lhe pareçam convenientes à instituição. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo não 
impedem que o interventor, antes da apresentação do 
relatório, proponha ao Banco Central do Brasil a ado­
ção de qualquer providência que lhe pareça necessária 
e urgente. 

Art. 12. À vista do relatório ou da proposta do 
interventor, o Banco Central do Brasil pOderá: 
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a) determinar a cessação da intervenção, hipótese 
em que o inter ven tor será autorizado a promover os 
atos que, nesse sentido, se tornarem necessários; 

b) manter a instituição sob intervenção, até serem 
inadas as irregularidades que a motivaram, obser­

o disposto no art. 4Q; 

decretar a liquidação extrajuducial da entida-

d) autorizar o interventor a requerer a falência 
da entidade, quando o seu ativo não for suficiente 
para cobrir sequer metade do valor dos créditos 
quirografários, ou quando julgada i nconveniente a li -
quidação extrajudicial, ou quando a complexidade dos • 
negócios da instituição ou a gravidade dos fatos apu-
rados aconselharem a medida. 

Art. 13. Das decisões do interventor caberá recur ­
so, sem efeito suspensivo, dentro de dez dias da res­
pectiva ciência, para o Banco Central do Brasil, em 
única instância. 

§ 1Q Findo o prazo, sem a interposição de recurso, 
a decisão assumirá caráter definit i vo. 

§ 2Q O recurso será entregue, mediante protocolo, 
ao inter ventor, que o informará e o encaminhará, den­
tro de cinco dias, ao Banco Centra l do Brasil. 

Art. 14. O inter ventor prestará cont~s ao Banco 
Central do Brasil , independentemente de qualquer exi­
gência, n o momento em que deixar suas funções, ou a 
qualquer tempo, quando solicitado, e responderá, civil 
e criminalmente, por seus atos. 

CAPÍTULO 111 

Da Liquidação Extrajudicial 

SEÇÃO I 

Da Aplicação e dos Efeitos 

da Medida 

Art. 15. Decre tar-se-á a liqu i dação extrajudicial 
da instituição financeira: 

I ex officio; 

a) em razão de ocorrências que comprometam 
tuação econômica ou financeira especialmente 
deixar de satisfazer, com pontua l idade, seus 
missos ou quando se caracterizar qualquer dos 
que autorizem a declaração de falências; 

sua si­
quando 

compro­
motivos 

b) quando a administração 
normas legais e estatutárias que 
dade da instituição, bem como as 

v i olar gravemente as 
d i sciplinam a ati v i ­
determinações do Con-

• 
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selho Monetário Nacional ou do Banco Central do Bra 
sil, no uso de suas atribuições legais; 

c) quandO a instituição sofrer prejuízo que sujei 
te a risco anormal seus credores quirografários; 

d) quando, cassada a autorização para funcionar, a 
instituição não iniciar, nos 90 (noventa) dias seguin­
tes sua liquidação ordinária, ou quando, iniciada es­
ta, verificar o Banco Central do Brasil que a morosi­
dade de sua administração pode acarretar prejuízos 
para os credores; 

11 a requerimento dos administradores da insti -
tuição _ se o respectivo estatuto social lhes conferir 
esta competência _ ou por proposta do interventor, ex­
postos circunstancialmente os mo tivos justificadores 
da medida. 

§ lQ O Banco Central do Brasil decidirá sobre a 
gravidade dos fatos determinantes da liquidação extra­
judicial, considerando as repercussões deste sobre os 
interesses dos mercados financeiros e de capitais, e, 
poderá, em lugar da liquidação, efetuar a intervenção, 
se julgar esta medida suficiente para a normalizaçã o 
dos negócios da instituição e preservação daquele _ 
interesses. 

§ 2Q O ato do Banco Central do Brasil, que decre­
tar a 1 íquídação extrajudicial, indicará a data em que 
se tenha caracterizado o estado que a determínou, fi­
xando o termo legal da líquíadação que não poderá ser 
superior a 60 (sessenta) dias, contados do primeiro 
protesto por falta de pagamento ou, na falta deste, do 
ato que haja decretado a intervenção ou a liquidação. 

Art. 16. A liqUidação extrajuducial será executada 
por liquidante nomeado pelo Banco Central do Brasil, 
com amplos poderes de administração e liquidação, es­
pecialmente os de verificação e classificação dos cré­
ditos podendo nomear e demitir funcionários, fixando­
lhes os vencimentos, outorgar e cassar mandatos, pro­
por ações e representar a massa em juízo ou fora dele. 

§ lQ Com prévia e expressa autorização do Banco 
Central do Brasil, poderá o liquidante, em benefício 
da massa, ultimar os nogócios pendentes e, a qualquer 
tempo, onerar ou alienar seus bens, neste último caso 
através de licitações. 

§ 2 Q OS honorários 
por conta da liquidanda, 
tral do Brasil. 

do liquidante, a serem pagos 
serão fixados pelO Banco Cen-

Art. 17. em todos os atos, documentos e publ ica­
ções de interesse da liquidação, será usada, obrigato­
riamente, a expressão "Em liquidação extrajudicial", 
em segUida á d~nominação da entidade. 

Art. 18. A decretação da liquidação extrajudicial 
produzirá, de imediato, os segUintes efeitos: 
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b) vencimento antecipado das obrigações da liqui­
danda; 

c) não-atendimento das cláusulas penais dos con­
tratos unilaterais vencidos em virtude da decretação 
da liquidação extrajudicial; 

d) não fluência de juros, mesmo que estipulados, 
contra a massa, enquanto não integralmente pago o pas­
sivo; 

e) interrupção da prescrição relativa a obrigações 
de responsabilidade da instituição; 

f) não reclamação de correção monetária de quais­
quer dividas passivas, nem de penas pecunlarias por 
infração de leis penais ou administrativas. 

Art. 19. A liquidação extrajudicial cessará: 

a) se os interessados, apresentando as necessárias 
condições de garantia, julgadas a critério do Banco 
Central do Brasil, tomarem a si o prosseguimento das 
atividades econ6micas da empresa; 

b) por transformação em liquidação ordinária; 

c) com a aprovação das contas finais do liquidante 
e baixa no registro público competente; 

d) se decretada a falência da entidade. 

SECÃO 11 

Do Processo da Liquidação Extrajudicial 

Ar t . 20. 
trajudicial, 
intervenção, 
desta lei. 

Aplicam-se, ao processo da liquidação 
as disposições relativas ao processo 

constantes dos arts. 8Q, 9Q, 10 e 

ex­
da 

1 1 , 

Art. 21. À vista do relatório ou da proposta pre­
vistos no art. 11, apresentados pela 1 iquidante na 
conformidade do artigo anterior, o Banco Central do 
Brasil poderá autorizá-lo a: 

a) prosseguir na liquidação extrajudicial; 

b) requerer a falência da entidade, quando o seu 
ativo não for suficiente para cobrir pela menos a me­
tade do valor dos créditos quirografários, ou quando 
houver fundados indícios de crimes falimentares. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste 
artigo, em qualquer tempo, o Banco Central do Brasil 
poderá estudar pedidos de cessação da liquidação ex­
trajudicial, formulados pelos interessados, concedendo 

• 
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ou recusando a medida pleiteada. segundo as garant oferecidas e as conveniências de ordem geral. 

Art. 22. Se determinado o prosseguimento da liqui­dação extrajudicial o liquidante fará publicar. no Diãrio Oficial da União e em jornal de grande cir­culação do local da sede da entidade. a v iso aos credo­res para que declarem os respectivos créditos, dispen ­sados desta formalidade os credores por depósitos ou por letras de câmbio de aceite da instituição finan­ceira liquidanda. 

§ 1Q No aviso de que trata es~e artigo, o liqUi­dante fixará o prazo para a declaração dos créditos, o qual não será inferior a vinte, nem superior a quaren­ta dias, conforme a importância da liquidação e os in ­teresses nela envolvidos. 

§ 2Q Relativamente aos créditos dispensados de ha­bilitação. o liquidante manterá, na sede da liquidan­da, relação nominal dos depositantes e respectivos saldos. bem como relação das letras de câmbio de seu ace i te. 

§ 3 Q Aos credores obrigados à declaraçcJ assegurar-se-á o direito de obterem do liquidante a ~ informações, extratos de contas. saldos e outros ele­mentos necessários à defesa dos seus interesses e à prova dos respectivos créditos. 

§ 4 Q O liquidante dará sempre recibo das declara­ções de crédito e dos documentos recebidos. 

Art. 23. O liquidante juntará a cada declaração a informação completa a respeito do resultado das averi­guações a que procedeu nos livros. papéis e assenta­mentos da entidade, relativos ao crédito declarado, bem como decisão quanto à legitimidade, valor e classificação. 

Parágrafo único. O liquidante poderá exigir dos ex-administradores da instituição que prestem informa­ções sobre qualquer dos créditos declarados. 

Art. 24. Os credores serão notificados, to, da decisão do liquidante, os quais, a data do recebimento da notificação, terão dez dias para recorrer, ao Banco Central do ato que lhes pareça desfavorável. 

por escri­
contar da 
o prazo de 
Brasil, do 

Art. 25. Esgotado o prazo para a declaração de créditos e julgados estes, o ~iquidante organizará o quadro geral de credores e publicará, na forma previs­ta no art. 22, aviso de que dito quadro, juntamente com o balanço geral. se acha afixado na sede e demais despendências da entidade, para conhecimento dos interessados. 

Parágrafo único. Após a publicação mencionada nes~ te artigo, qualquer interessado poderá impugnar a le­gitimidade, valor, ou a classificação dos créditos constantes do referido quadro. 
~------------------------------------- -
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Art. 26. A impugnação será apresentada por escri­
~ o, devidamente justificada com os documentos julgados 
~ convenientes, dentro de dez dias, contados da data da 

publicação de que trata o artigo anterior. 

§ 1Q A entrega da impugnação será feita contra re­
cibO, passado pelo liquidante, com cópia que será jun­
tada ao processo. 

§ 2Q O titular do crédito impugnado será notifica­
do pelo liquidante e, a contar da data do recebimento 
da notificação, terá o prazo de cinco dias para ofere­
cer as alegações e provas que julgar convenientes á 
defesa dos seus direitos. 

§ 3Q O liquidante encaminhará as impugnações com o 
seu parecer, juntando os elementos probatórios, à de­
cisão do Banco Central do Brasil. 

§ 4Q Julgadas todas as impugnações, o liquidante 
fará publicar avisos na forma do art. 22, sobre as e­
ventuais modificações no quadro geral de credores que, 
a partir desse momento, será considerado definitivo. 

Art. 27. Os credores que se julgarem prejudicados 
pelo não-provimento do recurso interposto, ou pela de­
cisão proferida na impugnação poderão prosseguir nas 
ações que tenham sido suspensas por força do art. 18, 
ou propor as que couberem, dando ciência do fato ao 
liquidante para que este reserve fundos suficientes à 
eventual satisfação dos respectivos pedidos. 

Parágrafo único. Decairão do direito assegurado 
neste artigo os interessados que não o exercitaram 
dentro do prazo de trinta dias, contados da data em 
que for considerado definitivo o quadro geral dos cre­
dores, com a publicação a que alude o § 4Q do artigo 
anterior. 

Art. 28. Nos casos de descoberta de falsidade, dO-
lo, simulação, fraude, erro essencial, ou de documen-
tos ignorados na época do julgamento dos créditos, o 
liquidante ou qualquer credor admitido pode pedir ao • 
Banco Central do Brasil, até ao encerramento da liqui­
dação, a exclusão, ou outra classificação, ou a sim­
ples retificação de qualquer crédito. 

Parágrafo único. O titular desse crédito será no­
tificado do pedido e, a contar da data do recebimento 
da notificação, terá o prazo de cinco dias para ofere­
cer as alegações e provas que julgar convenientes, 
sendo-lhe assegurado o direito a que se refere o arti­
go anterior, se se julgar' prejudicado pela decisão 
proferida, que lhe será notificada por escrito, 
contando-se da data do recebimento da notificação o 
prazo de decadência fixado no parágrafo único do mesmo 
artigo. 

Art. 29. Incluem-se, entre os encargos da massa, 
as quantias a ela fornecidas pelos credores, pelo li­
quidante ou pelo Banco Central do Brasil. 
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Art. 30. Salvo expressa disposição em 
desta lei, das decisões do liquidante caberá 
sem efeito suspensivo, dentro de dez dias da 
va ciência, para o Banco Central do Brasil, 
instância. 

§ 1Q Findo o prazo, sem a interposição de recurso, 
a decisão assumirá caráter definitivo. 

§ 2Q O recurso será entregue, mediante protocolo, 
ao liquidante, que o informará e o encaminhará dentro 
de cinco dias, ao Banco Central do Brasil. 

Art. 31. No resguardo da economia ~úôlica, da pou­
pança privada e da segurança nacional, sempre que a 
atividade da entidade liquidanda colidir com os inte­
resses daquelas áreas, poderá o liquidante, prévia e 
expressamente autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
adotar qualquer forma especial ou qualificada de rea­
lização do ativo e liquidação do passivo, ceder o ati­
vo a terceiros, organizar ou reorganizar sociedade 
para continuação geral ou parcial do negócio ou ativi­
dade da liquidanda. 

§ 1Q Os atos referidos neste artigo produzem efei­
tos juridicos imediatos, independentemente de formali­
dades e registros. 

§ 2Q Os registros correspondentes serão procedi­
dos, no prazo de quinze dias, pelos Oficiais de Regis­
tros de Imóveis e pelos Registros do Comércio, bem 
como pelos demais órgãos da administração pública, 
quando for o caso, á vista da comunicação formal, que 
lhes tenha sido feita pelo liquidante. 

Art. 32. Apurados, no curso da liquidação, seguros 
elementos de prova, mesmo indiciária, da prática de 
contravenções penais ou crimes, por parte de qualquer 
dos antigos administradores e membros de Conselho Fis­
cal, o liquidante os encaminhará ao órgao do ministé­
rio público, para que este promova a ação penal . 

Art. 33. O liquidante prestará contas ao Banco 
Central do Brasil, independentemente de qualquer exi­
gência, no momento em que deixar suas funções, ou a 
qualquer tempo, quando solicitado, e responderá, civil 
e criminalmente, por seus atos. 

Art. 34. Aplicam-se à liquidação extrajudicial no 
que couber e não colidir com os preceitos desta lei, 
as disposições da Lei de Falências (Decreto-Lei nQ 
7.661, de 21 de junho de 1945), equiparando-se ao sin­
dico, o liquidante, ao juiz da falência, o Banco Cen­
tral do Brasil, sendo competente para conhecer da ação 
revocatória prevista no art. 55 daquele decreto-lei, o 
juiz a quem caberia processar e julgar a falência da 
instituição liquidanda. 

Art. 35. Os atos indicados 
Lei de Falências (Decreto-Lei nQ 
ticados pelos administradores 

nos arts. 52 e 53, da 
7.661, de 1945), pra­
da liquidanda poderão 
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ser declarados nulos ou revogados, cumprindo o dispos­
to nos arts. 54 e 58 da mesma lei. 

Parágrafo único. A ação revocatória será proposta 
pelo liquidante, observado o disposto nos arts. 55, 56 
e 57, da Lei de Falências. 

CAPíTULO IV 

DOS Administradores e Membros 

DO Conselho Fiscal 

SEÇÃO I 

Da Indisponibilidade dos Bens 

Art. 36. Os administradores das instituições fi­
nanceiras em intervenção, em liquidação extrajudicial 
ou em falência, ficarão com todos os seus bens 
indispensáveis, não podendo, por qualquer forma, dire­
ta ou indiretamente, aliená-los ou onerá-los, até apu­
ração e liquidação final de suas responsabilidades. 

§ 1Q A indisponibilidade prevista neste artigo de­
corre do ato que decretar a intervenção, a liquidação 
extrajudicial ou a falência, e atinge a todos aqueles 
que tenham estado no exercício das funções nos doze 
meses anteriores ao mesmo ato. 

§ 2Q Por proposta do Banco Central do Brasil, a­
provada pelo Conselho Monetário Nacional, a indisponi­
bilidade prevista neste artigo poderá ser estendida: 

a) aos bens de gerentes, conselheiros fiscais e 
aos de todos aqueles que, até o limite da responsabi­
lidade estimada de cada um, tenham concorrido, nos úl­
timos doze meses, para a decretação da intervenção ou 
da liquidação extrajudicial; 

b) aos bens de pessoas que, nos últimos doze me­
ses, os tenham a qualquer título, adquirido de admi-
nistradores da instituição, ou das pessoas referidas • 
na alínea anterior, desde que haja seguros elementos 
de convicção de que se trata de simulada transferência 
com o fim de evitar os efeitos desta lei. 

§ 3 Q Não se incluem nas disposições deste artigo 
os bens considerados inalienáveis ou impenhoráveis 
pela legislação em vigor. 

§ 4Q Não são igualmente atingidos pela indisponi­
bilidade os bens objeto de contrato de alienação, de 
promessa de compra e venda, de cessão ou promessa de 
cessão de direitos, desde que os respectivos instru­
mentos tenham sido levados ao competente registro 
públco, anteriormente à data da decretação da inter­
venção, da liquidação extrajudicial ou da falência. 

Art. 37. Os abrangidos pela indisponinbilidade de 
bens de que trata o artigo anterior, não poderão 
ausentar-se do foro, da intervenção, da liquidação ex-
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trajudicial ou 
torização do 
falência. 

da falência, sem prévia e expressa au­
Banco Central do Brasil ou do juiz da 

Art. 38. Decretada a intervenção, a liquidação ex­
trajudicial ou a falência, o interventor, o liquidante 
ou o escrivão da falência comunicará ao registro pú­
blico competente e ás Bolsas de Valores a indisponibi­
lidade de bens imposta no art. 36. 

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autori­
dade competente ficará relativamente a esses bens im­
pedida de: 

a) fazer transcrições, inscrlçoes ou averbações de 
documentos públicos ou parti lares; 

b) arquivar atos ou 
transferência de cotas 
beneficiárias; 

contratos que 
sociais, ações 

importem em 
ou partes 

c) realizar ou registrar operações e títulos de 
qualquer natureza; 

d) processar a transferência de propriedade de 
veículos automotores. 

SEÇÃO 11 

Da Responsabilidade dos 

Administradores e Membros 

do Conselho Fiscal 

Art. 39. Os administradores e membros do Conselho 
Fiscal de instituições financeiras responderão, a 
qualquer tempo, salvo prescrição extintiva, pelos atos 
que tiverem praticado ou omissões em que houverem 
incorrido. 

Art. 40. Os administradores de instituições finan­
ceiras respondem solidariamente pelas obrigações por 
elas assumidas durante sua gestão, até que se cumpram. 

Parágrafo único . A responsabilidade solidária se 
circunscreverá ao montante dos prejuízos causados. 

Art. 41. Decretada a intervenção, a liquidação ex­
trajudicial oü a falência de instituição financeira, o 
Banco Central do Brasil procederá a inquérito, a fim 
de apurar as causas que levaram a sociedade áquela si­
tuação e a responsabilidade de seus administradores e 
membros do Conselho Fiscal. 

§ 1Q 
lência, 
vinte e 

Para os efeitos deste 
o escrivão do feito a 
quatro horas, ao Banco 

artigo, decretada a 
comunicará, dentro 
Central do Brasil. 

fa­
de 

§ 2Q O inquérito será 
cretação da intervenção ou 
cial, ou ao recebimento da 

aberto imediatamente á de­
da liquidação extrajudi­
comunicação da falência, e 
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§ 3 Q No inquérito, o Banco Central do Brasil 
pOderá: 

a) examinar, quando e quantas vezes julgar 
necessário, a contabilidade, os arquivos os documen­
tos, os valor~s ' e mais elementos das instituições; 

b) tomar depoimentos sol ici tando para i sso, se 
necessário, o auxílio da polícia; 

c) solicitar informações a qualquer autoridade ou 
repartição pública, ao juiz da falênica, ao órgão do 
ministério público, ao sindico. ao liquidante ou ao 
interventor; 

d) examinar, por pessoa que designar, os autos da 
falência e obter, mediante solicitação escrita, cópias 
ou certidões de peças desses autos; 

e) examinar a contabilidade e os arquivos de ter­
ceiros com os quais a instituição financeira tiver ne-' 
gociado e no que entender com esse negócios, bem como 
a contabilidade e os arqUivos dos ex-administradores, 
se comerciante ou industriais sob firma individual e 
as respectivas contas junto a outras instituições 
financeiras . 

LO 
00 
m § 4Q OS ex-administradores poderão 
~ N inquérito, oferecer documentos e indicar 
:gI"-

acompanhar o 
diligências. 

m 
~ 

Art. 42. Concluída a apuração, os ex-
administradores serão convidados, por carta, a apre­
sentar, por escrito, suas alegações e explicações den­
tro de cinco dias, comuns para todos. 

Art. 43. Transcorrido o prazo do artigo anterior, 
com ou sem a defesa, será o inquérito encerrado com um 
relatório, do qual constarão, em síntese, a situação 
da entidade examinada, as causas de sua queda, o nome, • 
a qualificação e a relação dos bens particulares dos 
que, nos últimos cinco anos, geriram a sociedade, bem 
como o montante ou a estimativa dos prejuizos apurados 
em cada gestão. 

Art. 44. Se o inquérito concluir pela inexistência 
de prejuízo, será, no caso de intervenção e de liqui­
dação extrajudicial, arquivado no próprio Banco Cen­
tral do Brasil, ou, no caso de falência, será remetido 
ao competente juiz, que o mandará apenas aos respecti­
vos autos. 

Parágrafo único. ·Na hipótese prevista neste arti­
go, o Banco Central do Brasil, nos casos de interven­
ção e de liquidação extrajudicial, ou o juiz, no caso 
de falência, de ofício ou a requerimento de qualquer 
interessado, determtnará o levantamento da indisponi­
bilidade de que trata o art. 36. 
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Art. 45. Concluindo o inquérito pela existênci 
prejuízos, será ele, com o respectivo relatório, r 
tido pelo Banco Central do Brasil ao juiz da falên 
ou ao que for competente para decretá-la, o qual 
fará com vista ao órgão do ministério público, que, 
oito dias, sob pena de responsabilidade, requererá o 
seqüestro dos bens dos ex-administradores, que não ti­
nham sido atingidos pela indisponibilidade prevista no 
art. 36, quantos bastem para a efetivação da 
responsabilidade. 

§'Q Em caso de intervenção ou liquidação extraju­
dicial, a distribuição do inquérito ao Juízo competen­
te, na forma deste artigo, previne a jurisdição do 
mesmo Juízo, na hipótese de vir a ser decretada a 
falência. 

§ 2Q Feito o arresto, os bens serão depositados em 
mãos do interventor, do liquidante ou do síndico, con­
forme a hipótese, cumprindo ao depositário administrá­
los, receber os respectivos rendimentos e prestar con-

• tas ao final. 

Art. 46. A responsabilidade dos ex-
administradores, defendida nesta lei, será apurada em 
ação própria, proposta no Juízo da falência ou no que 
for para ela competente. 

Parágrafo único. O órgão do ministério público, 
nos casos de intervenção e liquidação extrajudicial, 
proporá a ação obrigatoriamente dentro de trinta dias, 
a contar da realização do arresto, sob pena de respon­
sabilidade e preclusão da sua iniciativa. Findo esse 
prazo, ficarão os autos em cartório, à disposição de 
qualquer credor, que poderá iniciar a ação, nos quinze 
dias seguintes. Se neste último prazo ninguém o fizer, 
levantar-se-ão o arresto e a indisponibilidade, 
apensando-se os autos aos da falência, se for o caso. 

Art. 17. Se, decretado o arresto ou proposta, a 
ação, sobrevier a falência da entidade, competirá ao 
síndico tomar, daí por mediante, as providências 
necessárias ao efetivo cumprimento das determinações 
desta lei, cabendo-lhe promover a devida substituição 
processual, no prazo de trinta dias, contados da data 
do seu compromisso. 

Art. 48. Independentemente do inquérito e do ar­
resto, qualquer das partes, a que se refere o 
parágrafo único do art. 46, no prazo nele previsto, 
poderá propor a ação de responsabilidade dos ex­
administradores, na forma desta lei. 

Art. 49. Passada em julgado a sentença que decla­
rar a responsabilidade dos ex-administradores, o ar­
resto e a indisponibilidade de bens se convolarão em 
penhora, seguindo-se o processo de execução. 

§ 1Q Apurados os bens penhorados e pagas as custas 
judiciais, o liquido será entregue ao interventor, ao 
liquidante ou ao síndico, conforme o caso, par3 rateio 
entre os credores da instituição. 
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§ 20 Se, no curso da ação ou da execução, 
encerrar-se a intervenção ou a liquidação extrajudi­
cial, o interventor ou o liquidante, por ofício, dará 
conhecimento da ocorrência ao juiz , solicitando sua 
substituição como depositário dos bens arrestados ou 
penhorados, e fornecendo a relação nominal e respecti­
vos saldos dos credores a serem, nesta hipótese, dire­
tamente contemplados com o rateio previsto no 
parágrafo anterior . .-.......... 
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estatuto, competindo, exclusivamente, ao interventor e 
ao liquidante a convocação da assembléia geral nos ca­
sos em que julgarem conveniente. 

Art. 51. Com o objetivo de preservar os interesses 
da poupança popular e a integridade do acervo' das en­
tidades submetidas a intervenção ou a liquidação ex­
trajudicial, o Banco Central do Brasil poderá estabe­
lecer idêntico regime para as pessoas jurídicas quem 
com elas tenham integração de atividade ou vínculo de 
interesse, ficando os seus administradores sujeitos 
aos preceitos desta lei. 

Parágrafo único. Verifica-se integração de ativi­
dade ou vínculo de interesse, quando as pessoas jurí­
dicas, referidas neste artigo, forem devedoras da so­
ciedade sob intervenção ou submetida liquidação extra­
judicial, ou quando seus sócios ou acionistas partici­
parem do capital desta em importância superior a 10% 
(dez por cento) ou sejam cônjuges , ou parentes até o 
20 grau, consangüíneos ou afins, de seus diretores ou 
membros dos conse 1 hOs,' consul t i vo, admi ni strat i vo, 
fiscal ou semelhantes. 

• 

Art. 52. Aplicam-se as disposições da presente lei 
às sociedades ou empresas que integram o sistema de • 
distribuição de títulos ou valores mobiliários no mer-
cado de capitais (art. 50, da Lei nO 4.728, de 14 de 
julho de 1965), assim como às sociedades ou empresas 
corretoras de câmbio, 

§ 10 A intervenção nessas sociedades ou empresas, 
ou sua liquidação extrajudicial, poderá ser decretada 
pelo Banco Central do Brasil por iniciativa prórpria 
ou por solicitação das Bolsas de Valores, quanto às 
corretoras a elas associadas, mediante representação 
fundamentada. 

§ 20 Por delegação de competência do Banco Central 
do Brasil e sem prejuízo de suas atribuições, a inter­
venção ou a liquidação extrajudicial, das sociedades 
corretoras, membros das Bolsas de Valores, poderá ser 
processada por estas, sendo competentes no caso, aque­
la da área em que a sociedade tiver sede. 
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Art. 53. As sociedades ou empresas que integ 
sistema de distribuição de títulos ou va 
mobiliários no mercado de capitais, assim 
ciedades ou empresas corretoras de câmbio, não poder 
como as instituições financeiras, impetrar concordata. 

Art. 54. As disposições da presente lei estendem­
se às intervenções e liquidações extrajudiciais em 
curso no que couberem. 

Art. 55. O Banco Central do Brasil é autorizado a 
prestar assistência financeira às. Bolsas de Valores, 
nas condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacio­
nal, quando, a seu critério, se fizer necessária para 
que elas se adaptem, inteiramente, às exigências do 
mercado de capitais. 

Parágrafo único. A assistência financeira prevista 
neste artigo poderá ser estendida às Bolsas de Valo­
res, nos casos de intervenção ou liquidação extrajudi­
cial em sociedades corretoras de valores mobiliários e 
de câmbio, com vistas a resguarqar legítimos interes-

• ses de investidores. 

Art. 56. Ao art. 129, do Decreto-Lei nQ 2.627, de 
26 de setembro de 1940, é acrescentado o seguinte 
parágrafo, ilém do que já lhe fora aditado pela Lei nQ 
5.589, de 3 de julho de 1970: 

"3Q O Conselho Monetário Nacional 
estabelecerá os critérios de padronização 
dos documentos de que trata o § 2Q, poden­
do, ainda, autorizar o Banco Central do 
Brasil a prorrogar o prazo nele estabeleci­
do, determinando, então, as condições a que 
estarão sujeitas as sociedades 
beneficiárias da prorrogação." 

Art. 57. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, "revogada a Lei nQ 1 . 808. de 7 de janeiro 
de 1953, os Decretos-Leis nQs 9.228, de 3 de maio de 
1946; 9.328, de 10 de junho de 1946; 9.346, de 10 de 
junho de 1946; 48, de 18 de novembro de 1966; 462, de 
11 de fevereiro de 1969; e 685, de 17 de julho de 
1969; e demais disposições gerais e especiais em 
contrário. 

Brasílía, 13 de março de 1974; 153Q da Independên-
cia e 86Q da República. _ EMÍLIO G. MÉDICI Antônio 
Delfim Netto. 

LEI NQ 6.024, DE 13 DE MARCO DE 1974 

Dispõe sobre a intervenção e a liQuida­
ção extrajudicial de instituições financei­
ras, e dá outras providências. 

(Publicado no Diário Oficial _ Seção I _ Parte I 
de 14 de março de 1974). 
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Retificação 

Na primeira página, na primeira coluna, no art. lQ: 

Onde se lê: 

... ou à falecida, 

Lei-se: 

à falência, 

DECRETO-LEI NQ 759, 
DE 12 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza o Poder Executivo a constituir 
a empresa pública Caixa Econõmlca Federal, 
e dá outras providências. 

Art. 5 Q O pessoal da CEF será obrigatoriamente 
admitido mediante concurso público de provas ou de 
provas e titulos. 

§ lQ O regime legal do pessoal da CEF será o da 
Consolidação das Leis Trabalhistas. 

§ 2 Q Poderão eventualmente ser requisitados pela 
CEF servidores dos quadros do serviço público federal, 
das autarquias federais ou das empresas públicas e so­
ciedades de economia mista, exclusivamente para o e­
xercício de funções técnicas mediante o ressarcimento, 
pela CEF aos órgãos de origem ou entidades de origem, 
dos proventos globais a que fizerem jus os servidores 
requisitados. 

DECRETO-LEI NQ 266, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre o regime do pessoal das 
Caixas Econômicas Federais. 

Art. 3 Q Fica vedada a sindicalização dos servido­
res das Caixas Econômicas Federais, não se lhes apli­
cando os dissídios coletivos salariais. 

RESOLUÇÃO NQ 6, DE 4 DE ABRIL de 1989 

Determina o arquivamento das proposi­
ções que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Ar t . 1 Q Das 
tramitação no dia 
das as seguintes, 

proPosições que se encontravam em 
4 de outubro de 1988, ficam arquiva­
tenham ou não parecer: 

• 
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a) as de iniciativa de deputados ou de 
Permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, f o ram 
emendadas no Senado Feder' a 1. 

Parágrafo único. Não estão sUjeitos ao arquivamen­
to os projetos que, embora na situação prev ista 
no caput deste artigo, sofreram anexação de outros a­
presentados a partir de 5 de outubro de 1988, 

Art, 2Q Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta resolução, requerer 
o desarquivamento das proposições referidas no art. 
1Q, caso em que se fará nova distribuição, mantendo­
se, porém, o número original e sua procedência para 
todos os efeitos regimentais. 

Art, 3Q As proposlçoes da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, que se encontravam em 
tramitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remeti­
das à Mesa para efeito de redistribuição, 
considerando-se não escritos os pareceres emitidos até 
aquela data. 

Art. 4Q Esta resolução entra em vigor na data de 
sua pub 1 i cação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Camara 
tado Paes 
Deputados. 

dos Deputados, 4 de abril de 1989. Depu­
de Andrade, Presidente da Camara dos 

(*) Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presdente art. 2Q da Resolução nQ 06/89. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasilia DF 
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